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Um dos diarios da manhã publicou, ante-
hontem, noticia,. declarando « parecer-lhe certo

•haver o Sr: Dr. Antão de Faria solicitado ex-
oneração do cargo de ministro da agricultura».

E accrescentou:

« Informam-nos, porém, que c pedido não
aeceito,•e, que S. Ex. foi convidado á con-

tinuar na mesma pasta; convite a que acce-
deu, com a condição do governo intervir na
politica. do Rio Grande do Sul,-a favor do
grupo dos amigos de S. Ex.» -

Tão inexacta é a parte da noticia relativa
ao pedido de eioneração, quanto falsa . a infor-
mação colhida de haver o Sr. ministró acquies-
ciclo a permanecer emn seu cargo, Sob a condi-
ção, de intervir . o governo federal na politica
do estado do Rio . Grande do Sul, em favor dos
amigos de S. Ex.

ACTOS  DO PODER EXEMPTE)

FLORIANO PEIXOTO.
Fernando Lobo.

DECRETO N. 859—DE 10 DE JUNHO DE 1892
Crea uti; comman1 .6 superior de guardas nacinnaes na

comarca de Silveiras, no estado de S. Paulo

•O .Vice=Presidente da..Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo á comi veniencia
do, serviço publico,, resolve decretar o se-
guinte:

Artigo .unicó. E:creado um cominando su-
perlar de • 'guardas •• nácionaes.. na comarca
de Silveiras, no estado de S. Paulo; que se
comporá de deus batalhões de infantaria do
serviço activo, com quatro 'companhias cada
um e as designações de 93" e 940; um bata-
lhão.do da. reserva, tambem com quatro com-
panhias, e a designação de 39 ,,e um regimento
de cavallaria, com quatro esquadrões e a des-
ignação de 26", os quaes se organisarão com
os guardas • nacionaes alistados nas .freguezias
da referida comarca; .revogadas 'as disposi-•
ções em contrario.

O Ministra de Estado dos Negocios daJus-
tini assim o faça executar,.

''Capital Federal, 10 de junho de 1.89f.?.. 4' da
Republica. •

FLORIANO PEIXOTO. •
Fernando Lobo.

DECRETO Ni 870—:na 10 DE JIJN110 DE 1892
Crea uni cbminando superior de guardas nacionaeá na

comarca de Barretos, no estado de S. Paulo
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil decreta :
Artigo unico. Fica creado um • cominando

superior de guardas •nacionaes na coniarca
de Barretes, no estado de S. Paulo, com-
posta de um batalhão de infantaria do ser-
viço activo, com quatro companhias e à des-
ignação de 95^; um dito da reserva; tambem
com' quatro companhias e a designação de 40',
e de um regimento de cavallaria, com quatro
esquadrões e a designação de 270 ; revogadas
as disposições em contrario. •

O .Ministro de Estado dos Negocias da Jus-
tiça assim o faça executar. '

Capital Federal, 10 de junho de 1892,4° da
Republica.

• ELORIANO— PEIXOTO.
• ' Fernando L'obó;

DECRETO N. 871 — DE 10 DE JUNHO DE 1892

Crea um cominando superior de guardls nacionies na ' •
comarca de Dons Correges, no estado de S. Paulo

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
tinido's	 Brazil decreta :
• Artign IJ1I1CO. Fica areado. um Commaaido
superior de guardas nacionaeã na omarca de'
Dons Corregos, no de . Paulo, que se
comporá de , um batalhão de infantaria do
serviço* activo; Com quatro Companhias e a
designação de 96'; um dito da reserva, Min-
bem com quatro companhias e a designação,
de 41^, o de um regithento de cavallaria, com'
quatro esquadrões e a. designação do 28°; re-
vogadas as disposições em contrario.
. O Ministro de Estado. dos Negados da, Jus-

tiça assim o Jaça executar.
Capital Federal, 10 de junho de 1892 4°

Republica.	 •

• FLORIÁNO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

Ministerio da Justiça

Por decretos de 14 do corrente:,
Foram nomeados para a ; guarda nacional:

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca do Parabybuna
Batalhão de infantaria

Estad~aior
Tenente-Coronel cOmmandante , •FranCisco

Alves da Cunha Horta ; •
Major-fiscal; Julio Cear de Castro
Capitão cirurgião, Dr. Estevão Ribeiro -de

Rezende ;
Capitão-ai udante, Guilherme Gui lhobaldo de

Almeida Alvarenga ;
Alferes7secretario , liernardino Pinto da

Cunha Fernandes ; , • •	 '
Alferes quartel .anestre, Arthiir Vidal Leite

Ribeiro.
lzs companhia

Capitão, João Francisco Alves ;
Tenente, Cesario Ferreira de Almeida

Franco ;
Alferes. Antonio Amancio dos Santos e

Ottoni da Fonseca Tristão.
20 companhia

Capitão; Carlos Pereira de Ahneida Franco;
Tenente, José Esteves dos Reis ;

• Alteres; Honorio Fabiano Alves e José Ma-
thig, da Silva Braga.- •

• •	 3a companhia
Capitão, Francisèo Antonio de Ahneida

'Tenente, Camillo Guedeá de Moraes '•
Alferes, Esmeraldino Estavas dos. Reis e

Manoel da Silveira Gomes Junior.
• • 41 , companhia

Capitão, José da Silveira Barbosa
• Tenente, Guilherme Kemitz Capelle ;

Alferes, Francisco da Silva Leal e Nicolão.

DECRETO N. 808—DE 10 DE JUNHO DE 1892
Cres si c imn ando superior do guardas nacimmes na

comarca de S. J93:5 de Barreiras, no estadb do Sã.o
Paulo.

. O Vice-Presidente da Republica 'dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo á conveniencia
do , serviço publico, resolvé decretar o se.-
',quinto	 •	 .

Artigo , unico. E' areado uni commando su-
perior de guardas nacionaes na comarca de
S. Jorá deNarreiros, DO estado de S. Paulo,
que. se, comporá de.cious.batalliões de infan-
taria- de serviço activo; com quatro campa-
nhias cada um e as designações de 91° e 92"
uni batalhãodo da reserva, com -quatro com-
panhias e a designação de 38°,0 uni regimento
de cavallaria, com quatro esquadrões e a de--
ignação do 5°, quaes se organisarão com
os guardas nacionaes alistados; nas fregue2ias
da, referida comarca; revogadas as disposi-
ções em contrario.

O .Ministro_ de Estado dos Negocios dá JuS-
tiça, assim o faça 'executar.	 . .

Capital Federal, 10 de junho de 1892, 4° da
Republica.	 • •	 •

Kemitz .Capelle.
Batalhão de infantaria

Estado-maior
Tenente-coronel commandante, Geraldo Au-

gusto de Rezende ; 	 •
Major-fiscal, Francisco Nery Ribeiro ;
Capitão=cirurgião, Dr. Duarte de Abreu ;
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Capitão-ajudante, Albino ae Cerqueira Leite;
Alferes-secretario ; Tneodoro Caetano da

Silva Coelho; •	 „...,
Alferes quartel-mestre, Sabino Antonio Mon-

• •

teiro de Lemos.
•• • l a companhia

Capitão, Nicolão Antonio Barros
'
•

Tenente, Henrique Ribeiro Coirabra;
Alferes, Joaquim Rodrigues do Cruzeiro e

.Francisco Solano Braga.

. •	 .2° companhia
•Capitão, Joaquim Calixto Rodrigues;
Tenente,'Antouio da Silveira Barbosa;

:Alferes, Matheus Kacher e Alfredo Salviano
de Azevedo.• ,

3/ companhia. 	 , 1
•Capitão, Alberto de Souza Passos . ;	 .
Tenente, Antonio José dos 'Santos Coimbra;
'Alferes, Eugenio Villarim, e Cornelio Candido

de Andrade Gama.	 .
4° compa,nhia

Capitão, Manoel I-Ionorio de Campos;
Tenente, João Paulo de Castro; • 	 •	 -
Alferes, João Antonio de Souza e José Ri-

beiro de Miranda Rezende. ,	 •
Batalhão da reserva

Estado-maior
Tenente-coronel commandante, Pedro José

Heuriques;
Major fiscal, Firmino Antunes de Cerqueira;
Capitão cirurgião, Dr. João Nogueira Penido

Capitão ajudante, João Pedro Ribeiro Man-
des-

Alferes secretario, Alfredo Soares;
Alferes quartel-mestre, Candido de

redo Fortes.
•

i a companhia
'Capitão, Francisco de Macedo Moura;
Tenente, Antonio José Alves Pereira

ibertó Baptista Marques.
2 , companhia

Capitão, Ignacio Ernesto Nogueira da
Garaa ;

Yenente, Pedro Evaagelista da Costa;
.Alferes, Balthazar Weidt e Ponciano Lopes

de Almeida.

• • 3a companhia.
Capitão, Custodio da Silveira Tristão;
Tenente, Manoel Luiz do Couto Silva;
Alferes, Francisco de Paula Gomes e José

Furtado de Mendonça,. .
• 4a 'companhia

Capitão, Pedro Baptista de Andrade;
Tenente, José Orozimbo Pinto Monteiro;
Alferes, Isidoro Martins Bouças e Antonio

Moreira Dias.
I3atalhao da reserva.	 .	 .

Tenente-coronel commandante, Carlos José
' de Souza;

Major fiscal, Francisco Eugenio de Rezende.
Capitão cirurgião, Francisco da Assis Pinto;
Capitão ajudante, Thoiné Ignacio Botelho;
Alferes secretario, .Claudiano Lopes: • 	 • •
Alferes quartel-meStre, Frederico Winter.

la companhia .
Capitão, Francisco Victor de Cerqueira;
Tenente',. Joaquim Pereira dos Santos; 	 .
Alferes, Pedro Martins Barbosa e Manoel

José Martins:*
. 2a companhia

Capitão,Manoel Venancio de Almeida;
Tenente,João Ferreira Valioso; -	 •
Alferes, David Martins e Guilherme 'R

lave.
.3/ companhia .

Capitão, Prudente Amando dos' Santos;
Tenente,Joã,o Baptistade Assis.

. • 4a companhia
Capitão, Pedro Alcantara dos Santos;
Tenente, Gustavo Pereira da Cruz.

I	 . 'Regimento de ea,Vallaria
.Estado-maior

I Tenente-c•ukonel commandante, Julio Cesa.r.
4 Pinho Cbellio- .	 .
•• Major fiscal, José de Cerqueira Coelho;

Capitão cirurgião, Guilherme Alvaro da
Silva;	 .

Capitão ajudante, Augusto Carlos Alvares
Penne;

Alferes-secretario, Francisco de Assis Pinto
Júnior; --	 - - .-	 -	 '	 •

Alferes quartel-mestre, Alberto Alv. .
1. esquadrão •

Capitão, Franeisco de Assis Fonseca;
Tenentes, Francisco Cashniro Cohanier e

Raymundo Nonato de Mello; •
Alferes, Fernando Sabino de Lima Mello e

Sinval Americano. •	 •
• 20 esquadrão •

, Capitão, Antonio Pinto Monteiro;
Tenentes, José Luiz da Cunha Horta e José

Ayres Pereira da Silva;
Alferes, Alberto de Moraes e Castro e Ge-

raldo Augusto de Rezende Filho,
• 3° esquadrão	 .

• Capitão, Antonio Mendes Barreto;
Tenentes, Francisco Joaquim Ilenriques e

José Rangel;	 , •	 •
-• Alferes, José Machado da Costa e Alcides
Ferreira Carneiro, •	 ••

••	 ló• esquadrão
Capith Nicoláo de Cerqueira Coelho;

I 'fenente, Manoel da Silva Leal e Miguel
Marques Lisboa ;

Alferes,Antonio Augusto de Castro e Fran-
cisco de Cerqueira, Lage,

Comarca de Santa Rita do Sapucahy
Co'knel comrnandante superior, Custodio

Ribeiro de Carvalho Junior;
Tenente coronel chefe do estado-maior do

commando superior, Joaquim -Ignacio Ribeiro.
Comarca de Peçonha

Coronel commaridante superior, Marcellino
Baptista de Queiroz ;	 •

Tenente-áronel chefe do estado maior, An-
tonio Pedro,Gonçalves ;

Major, ajudante de Ordens, Fulgendo da
Costa Ramos ;	 •

Major cirurgião, Dr. Francisco Viriato
Rocha.

— Foram reformados • os seguintes officiaes
da 'guarda nacional do estado de Minas Geraes:

Comarca do Parah,ybuna
• No posto de coronel, o tenente-coronel Ber-
nardo Mariano Halfed.

No posto de tenente-coronel, os majores :
4 Francisco Mariano Halfed,;

Antonio Caetano de Oliveira Rodrigues
Horta ;

Agostinho Fortunato Monteiro da Silva.
No posto de major, os capitães :
Manoel Francisco de Assis ;

•Antonio Luiz • Rodrigues Horta ;
Carlos José Pereira ; -
B,enjamin Antonio Corrêa;
José Esteves Pereira ; 	 •
José Custodio de Assis Vieira •
David Antonio de Oliveira e Silva ;
Antonio Augusto de Andrade Santos ;
Guilherme Justino Halfeld.	 .
No posto de capitão, os tenentes :
Manoel de Aquino Ramos ;
Joaquim Pinto Ferreira dos Reis ;

• Jose Antonio Machado ; , •
Francisco de Assis Mendes Ribeiro;
Balbino do Magalhães Gomas.
No posto de tenente,- os - alferes :

, Francisco de Paula Campos;
João Francisco Tristão ;

.• Francisco Antonio' de Moraes;
Francisco de Paula Andrade.
No- mesmo posto, e alferes Antonio Candiclo

Barbosa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio daJustiça

, Pôr portarias de' 16 do corrente : •
• Concédetk=SeèxègAitai i , ridS termqs do
ereto	 4/7 77 tlé 27.tle júlhe de 188d, á sen- •
tença •0iiI Dassada pelo juiz de direito da -
Comarca de Oliveira de 'Azemeis, no reino de
Portugal, habilitando D. D. Ludovina, da Con-
ceição Ferreira Pinto, Lima, e Margarida da
PllrifiC~). Ferréira da Costa Pinto, e Au-
g'd§i,3 de Oliveira Gomes,. per cabeça de sua
mulher D. Maria da Gloria Ferreira Pinto
Gomes, como unicos e universaes herdeiros
de Margarida Rita de Cassia Ferreira Pinto ; •

Concedeu-se dispensa -• do . lapso de tempo
decorrido,-para solicitar a respectiva patente,
ao tenente do 11 , batalhão de infantaria da
guarda nacional deSta, „capital, Itaphae1 Ma.
chado, nomeado por decreto de 3 de fevereiro
Ultimo.

Erpediento do dia b de junho de 1892

Solicitou‘Se do Ministerio da Faiendà a ex-
pediçãb de Ordem:	 .

Para que seja habilitada 'a Thesouraria do
Fazenda do estado do Maranhão com a quan-
tia de 31$665, para occorrer ao pagamento das
gratificaçoes de 16$666, ao oficial da secretaria
da policia Sebastião de'Aragã,d Neves, por lia-'
yer servido interinamente, nos dias 18 e 22 a
25 de abril ultimo, acargo de secretario no
iinpedimento do effectivo, que esteve em ser-.
viço lio jury ; de. 8$333 ao amanuense Adolpho
Albuquerque • Salles; por , ter substituido
áquelte &lidai, durante os mesmos dias, e de
6$656 ao amanuense Henrique Cicero. Cam-
Pelo que substituiu o official Francisco de
Carvalho Serra, ta.mbem em serviço no jury
de 22 a 25 do referido inez. — Deu-se conhe-
rcaiinnlelnãoto. ao governador do estado do Ma-

.
Para que se paguem :
Pela The,souraria de Pazenda do estado do

Maranhão, e não no Thesouro Nacional, con-
forme foi solicitado em aviso n. 1874 de 30 de
maio ultimo, a quantia de 311$, importancia
das passagens concedidas ao juiz de direita
liugo,Raposo Barradas.	 •
.No Thesouro Nacional ao Lloyd Brazileiro a

quantia de 121$500, importancia de passagens
concedidas no exercicio passado a presos de
justiças e respectivas escoltas.

— Pela directoria geral remetteu-se ao di-
rector geral da secretaria de Estado dos Ne-
geleias da Guerra, para ser toma* na consi- •
deração que merecer, o requerimento em que
Rufino Dias Mineiro; deportado para o presidio
de Fernando de Noronha, por ordem do go-)
verno provisorio, por ser cacocira. pede a sua
liberdade, visto como o aviso deste ministerio •
de 25 de abril ultimo passou á disposição do
da guerra todos os presos nas condições do peti-
cionario.

Requerimenio despachado
Dia 15 de junho de 1892

Domingos de Gusmão Gil.--Não tem loga,r o
que i...equer •

Figuei-

e AI-

— Por decreto de 15 do corrente foi supenso
do exercicio, por tempo indeterminado, nos
termos do art. 61 da lei n. 602 de 19 de ,se--
Lembro de 1850. o tenente-coronel comman-
dapte do .8, batalhão de infantayia da guarda
nacional da Capital Federal, Manoel.Cotta. •

Ministerio da Agricultura -

Por decreto de 16 do corrente- , foi pronlovido
a alferes do corpo de bombeiros o 2° sargento
do mesmo corpo Domingos José Rodrigues
Monteiro, percebendo os vencimentos que lhe
competirem.
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Ministerio da Marinha

Ministerio dos Negoáos da Marinha- 3 , secção
Rio de Janeiro, 13 de junho de 1892.

Ao capitão do porto do estado do Piaully-De accordo com o
parecer do conselho naval, exarado em consulta ii. 6364 do 30 de
janeiro do anno passado, resolvo, em nome do Vice-Presidente da•
Republica e de conformidade com o decreto n. 79, de 23 de de-
zembro de 1889, approvar e determinar que seja executado o re-
gulamento que a este acompanha, para o serviço da pratica-,
geio das barras da Aniarração, Canarios, Cajá e Tutoya, nesse
estado.	 •

O que vos declaro , para os devidos effeitos e em solução de
vosso officio n..218 de 25 de novembro de 1800.
• Sande e fraternidade.- Custodio Josd de Mello.

Ite r.allamento para o serviço da, prati-
engem das barras da Amuai-ração Ca-
.narias, Cajá e - rrutoya, no Estado do
Inauhy.

CAPITULO 1-

DD Março DA PRATICAGEM

Art. 1.0 A praticagem do' Estado do Piaully compr-ehende
barras da 'Amarração, Canadas, Cajn e Tutoya formadas pelo
rio Parnahyba. Elia tem por fim dirigir com toda seguranç
embarcaçes de todas as nacionalidades, de guerra ou mercantes,
que d ',mandarem esses portos ou ancoradouros e facilitar-lhes
flO só a mudança que atlas se proponham fazer de fundeadouro,
como tambern'os soccorros de que possam necessitar nas, even-
tualidades de perigo ou sinistro.,

Art. 2.° O serviço da praticagem ficará -sob a exclusiva di-
recção de um official reformado da armada, nomeado pelo
Governo Federal, e o pessoal sob suas ordens será matriculado
na capitania do porto.

• •
CAPITULO II

DA ORGANISAÇÃO DO PESSOAL

Art. 3. 0 A praticagem das barras será. 'feita por uma asso-
'dação de praticas composta do um pratico-mor, trespratidos, dos
quaes um servirá de ajudante do pratico-mór ; dons praticantes,
um escrevente, um atalaiador, um patrão o seis remadores.

Art. 4.0 O pratico-mor e seu ajudante serão nomeados pelo
Governo Federal, sobre proposta fundamentada do director da
associação ao Governador do Estado, que a transmittirá com sua
Informação à secretaria de Estado dos Negocios da Marinho.
• ParAgrapho unico. Só poderão ser nomeados para estes deus

.logares praticos do quadro, escolhidos d'entre . os (Pie mais se re-
commendarem pelo seu comportamento, probidade, zelo e proa-
ciencia. •
• Art. 5. 0 Ningnein poderá obter o titulo de pratico sem provar:

1 0 que é cidadão brazileiro e maior de 21 armas;
20 que tem bom procedimento, verificado por folha corrida ; •
30 que sabe ler, escrever e contar ; 	 •	 •
40 que satisfez o exame de habilitação profissional prescripto

no presente regulamento.	 •
Art. 6 o Os togares de praticos do quadro serão preenchidos

pelos praticantes que nos termos do art. 10 se mostrarem habili-
tados em exame.

Para a nomeação terá preferencia *o mais antigo, dada a
mesma antiguidade o 'mais velho, e em identidade de todas as cir-
cumstancias decidirá a sorte.

ParagrApho unico. Só na falta absoluta, de praticantes poderão
entrar para o quadro dos praticos individuos estranhos á asso-
ciação uma vez que satisfação as condições do art. 50.

Art. 7• 0 Ninguem poderá ser admittido no togar de praticante
sem que tenha provado :

• 1 0 que é cidadão brazileiro e maior do 18 annos
2. 0 Que sabe ler, escrever e contar

• 3.° Que tem noções da arte de marinheiro
4. 0 Que conhece os rumos da agulha..

•Em i gualdade de condições dos candidatos terão preferencia:
1. 0 03 marinheiros nacionaes e soldados riavaos que tiverem

baixa do serviço por conclusão de tempo
2.° Os remadores
3. 0 Os filhos dos praticas ;

. 4.° Os filhos da gente do mar em . geral.
Art. 8. 0 Ninguem poderá exercer o cargo de atalaiador sem

provar que:
1.0 Sabe ler, escrever o contar.
2. 0 Conhece os signaes peculiares 'da praticagem e os do co-

digo internacional ;
• 3.° Exercita com pávida os signaes estipulados .para intelligen-
cia da atalaia com as embarcações que requisitarem o auxilio da
associação.

Art. 9.° 03 praticas, praticantes o atalaiador serão nomeados
Pelo Governador do Estado sobre proposta .'da Director da Asso-
ciação. dando-se conhecimento ao Governo Federal.

Art. 10. Quando a 'renda da praticagem permittir e a nacos-
idade do ser yjço exigir, a associaçãopoderá augmentar o effectivo.	 .

de seus . empregados com uni ou mais escreventes para todi
'e qualquer trabalho de expediente.
• ;,,) escrevente será proposto .pelo pratico-mór e nomeado poli

Director' da Associação, que depois da nomeação
do Estado.	

dará scienci
ao .Govdrnano:

Art. Il. Os pai,'Jões e remadores, que serão contractados peli
e approvação do respectivo Directorpratico-mor com scient2.a •

deverão possuir, .a:éni , tia .indispensavel robustez para a vida dl
mar, a precisa idoneidade, -tendo preferencia íts ex-praças .di
armada.

Art. 12. O quadro da praicagem só poderá ser alterado pot
acto do Governo Federal, mcdía2te proposta do pratico-mor,
inforniação do Director da associação do Governador do Estado,

'CAPITULO III

' DAS MOVAS PARA. A ADNISSÁO
-	 ,

"Art . 13. Sempre que sé der .qualquer vaga de pratico, c
director da praticagem mandará numediataniente annunciarpela
imprensa a existencia, da referida, vaga, assim como a abertura,
durante 30 dias, da inscripção para o provimento della.

Art. 14. Nenhum candidato poderá inscrever-se ou sor con-
siderado inscripto, sem 'que, em requerimento dirigido ao Dire-
ctor da praticagem, haja apresentado documentos comprobatorios
da sua idoneidade, nos termos dos arts. 5 o 7.°

Art. 15. Encerrada a inscripção, os candidatos prestarãc
eiame, em dia designado pelo Director da .praticagem, perante
uma commissãd presidida por essa autoridade .o composta de
Pratico-mor, ou, na sua falta, do pratico mais graduado, e de uni
pratico sorteado pelo presidente na presença dos candidatos.

O presidente da commissão podará. arguir os examinandos e
-terá voto nojulgarnento.

Na carencia Te praticos, serão convidados para examinadores
officiaes da marinha de guerra ou mercante, que conheçam a

• ..-	 .•	 •
Art. 16. O Dxarre, para os candidatos ao logar de pratico, será

oral e vcrsari. sobre os conhecimentos a que se refere'a 43'

condição do art. 5", a saber:
Apparelho e manobra das embarcações, quer á vela quer a

vapor ; modo. de fazer ou desfazer as suas amarrações ,; preceitos
para espiar um ferro ou ancorote, meio mais vantajoso de dar
ou receber um cabo de reboque ;

Rumos da agulha ; indicações barometricas o thermometi'iças
Signaes, tanto do codigo internacional, cofno peculiares da

praticagem
Estabelecimento das marés ; direcção o velocidade das cor-

rentes, já nas barras, baldas e portos, já nos rios e lagoas. já
finalmente na parte do littoral comprehendida dentro dos limites
da praticagem ;

Direcção o largura dos canabs nas mesmas barras, bahias
portos, etc., sua profundidade por °ocasião • das mais baixa,
marés de syzigias e das grandes vasantes dos rios ; natureza
do solo submarino, marcas, bolas ou balisas para -guiar a na-
vegação ;

Ventos reinantes ; sua intensidade, duração relativa,e infiuen
cia sobre a direcção, largura; e profundidade 'dos canaes.

Bancos existentes na oircumscripção da praticagem ; sua po-
siçã,o, natureza, extensão e configuração ; profundidade d'agin
sobre elles, quer nas mais baixas marés de syzigias ou grande.
vasantes dos rios, quer mesmo nas marés de quadratura ou na
vasantes ordinarlas ;

Tracto da costa comprehendida .rios limites da pratica,gem
isto è, desle o rio Timonha até a Tutoya,.

Paragrapho unico. A prova relativa ao conhecimento do
carmes. bancos, etc., deverá, sempre. quo fôr possivel, se
exhibida a bordo de uma das embarcações da praticagern. qu
então será piloteada pelo éxarninando, pa presença da commissã
examinadora.

Art. 17. Terminado o acto, durante o qual cada examinand
deverá ser arguido por espaço nunca maior da 30 minutos, s

' procederá, fora da presença dos . candidatos, ao julgamento e d
resultado se lavrará termo em livro proprio, que será escript
pelo mais moderno dos examinadores e assignado pela, commissiir

.Art. lb. Si houver mais de um ceindidato approvado, se pfx-
sara, o competente titulo pela Directoria • da pratica,gein ao qc
tiver obtido melhor classificação, nos t nanos do art. 19 '; si, porém!
nenhum dos concurrentes fôr julgado sufficienlemente
tado, se mandará abrir nova inscripção, não podendo o concui
rente reprovado entrar em outro &nine sinão tres mezes, pe
menos, depois da sua inhabilitação. 	

.

Art. 19. O exame para admisão ao togar de praticante ve
sará sobro os conhecimentos exigidos nos namoros 30 e 40
art. 7, e se registrará o resultado, como dispõe o art. 17.

Si houver mais de uni candidato habilitado, a nomeação, q/
se 'houver de passar pela Directoria 'da praticagem, recaliirá
que exhibir melhores titulos dos prescriptos neste regulament,
si, porém, nenhum dos conciirrentes fôr a.pprovado, se mandai
abrir nova inscripção, não podendo o concurrente reprovai
entrar em novo exame sinão tres mezes depois do sua inhabil
fação, pelo menos. 	 ••
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6.° Manter todo 'o pessoal da praticagem no cumprimento
exacto- de seus deveres, dando parte ao Director da associação de
qualquer infracção, falia ou delicio Commettido pelos seus subor-
dinados;

7.° Fazer apontar diariamente por seu ajudante todo Opessoal
- que comparecer para o serviço, examinando cuidadosamente a
relação nominal,- que servirá de bise para a feitura da folha do
pagamento;	 •

Tal relação será rubricada pelo Director da-associação no .togar
em que for exercida a praticagem	 . . -

8; 0 Propor ao Director da associação qualquer medida que se
lhe-augure de utilidade pira o serviç.), tanto com referencia aos
praticos e mais empregados, como ao,material ;
- 9. 0 Pilotear as navies da armada, que tenham de transpor as

barras;
10. Habilitar os praticantes no conhecimento de todo o serviço

de praticagem ;
- 11. Observar ou fazer observar amiudadamente o estado dos
carmes, dos bancos, ou escolhos que forem variaveis, quer nas
babras, quer nos portos e baldas, maxime depois da mudanca dos
ventos que -maior influencia exerçam sobre as posições e fôrmas
dos referidos 'canaes, bandos, ou esdolhos nas occasiões de prea-
mar . ° baixa das mares de syzigias, e das grandes enchentes e
vasantes do rio, e lançar ou fazer lançar em livro proprio todas
as observações colhidas com referencia aos ventos reinantes, ás
correntes, à direcção, profundidade e largura dos emules, e á
'Sondagem dos- bancos;

12. Communicar diariamente ao Director da'assoCiação . o re-
sultado de suas . observações e o que occorrer com relaçOte prati-
cágem ;	 .

13. Org,ariiSar o remetter Mensalmente ao Director da asse-
Tciação o resultado das observações que tiverem sido feita.,-como
Unhem uma relação nominal do todas as embarcações que liou.
verem entrado ou sabido da barra ; •

14. Fazer registrar em livro especial o nome, a claSse, o ca-
lado, a onelagein, a nacionalidade e a procedencia., ou deStine,
'das embarcações que transpuzerem a barra

15. Ter especial cuidado em que as bolas, balisas, ou quaesquer
outras inarcis, que tenham sido collocadas para guiar a nave-
gação, conservem-se em sues respectivas posições

16. Designar os legares do 'ancoradouro em que deverão, com
Segurafica, e segundo as prescripções do director da associação e

-da alfandega, fundear os embarcações que receberem o auxilio
da Praticagem;

17. Informar trirnensalMente ao Director da associação sobroo
procedirnento, azsiduidade, zelo e aptidão dos pratico e • mais
pessoas da assoei mão ; •

18. Verificar, ou fazer verificar o calado das embarcações, que
, pretenderem sahir a barra, a fim de impedir que sejam auxiliadas
pela praticagem aquellás que, por excesso de calado, não puderem
levar a effeito o seu intento sem r • isco de encalhar ou b_t ter; e dar
parte do odcorrido á autoridade competente ;

19. • Proldbir que as embarcações da- associação transportem
Pessoas ou mercadorias fine não estejam legalmente desimpe-
didas ou despachadas pela policia e alfandega ;

20. Administrar a renda da praticagem e seu material sob a
inspecção do Director da associação.

Do ajudante.

Art. 22. Ao .ajudante do pratico-mor compete:	 ,
, 1. 0 Coadjuvar o pratico-inor no desempenho das obrigações do
cargo deste ;

• 2.° Substituil-o em suas faltas ou impedimentos;
3.° Desempenhar os encargos que lhe forem prescriptos nm a

.escala do serviço com os outros praticoS, salvo quando receba
incumbencia especial;

_ .	 Dos praticos

Art. 23. Aos praticos compele :.
1.° Comparecer na estaç'io cla praticagem, conforme o detalhe

feito pelo pratico-mor, e além disto, sempre que forem Chamados
para objecto de serviço;-

2.. D Ir a conveniente direcção ás embarcações que,,quizerem
entrar, sa.hir ou mudar de fundeadouro, observando os signaes

, peculiares da praticagem, sempre que reconhecerem - que pelo
calado podem ser satisfeitos os pedidos assignalados ;

• 3.° Aconselhar, por meie de signaes, qualquer medida provei-
- tosa á segurança das embarcações, que, de momento, não possam
entrar jbarra, ou. receber mais prompta. e &lidai cooPeração

4. 0 Dirigir a amarração e desamarração das embarcações que
pilotearem, e bem assim das que quiz ,erem mudar de aneora-
douro ;

5• 0 Dar conta ao pratico-mor das occurrencias havidas durante
o serviço do que tenham; sido encarregados ;

6. 0 - Auxiliar o pratico-mor em todos os misteres da profissão.,
cumprindo com o maior zelo as instrucções que receberem, e
Concorrer com o seu contingente para a instrucção -dos prati-

,cantes
'
•

7. 0 Sahir, quando lhes tocar o serviço de barra em., fora, na
occasião propria e manter em . posição conveniente as embarca-
ções a cujo bordo estiverem,. já para .attenderem ás que pra .- ,
tendam entrar, já para receberem os . praticos daquellas que
tiverem sabido ;

CAPITULO IV

DAS ATTIVIBIMES E . DEVRES DO DIRECTOR, DOS PRATIC0S1?, MAIS
'PESSOAL

•,
Do Director .

Art. 20. O Director da associação 6 a iirimeira autoridade cia
mesma associação, suas ordens são terminantes e ebrigatorias
pára os empregados da praticn,ein. Exerce superior inspecção
sobre a execuçao de todos os serviços e sobro os programmas dos
exames para admissão, aos qUaes presidirá ; regula e determina,
de conformidade com . o presente regulamento e ordens do Go-
verno Federal, o que pertencer à associação da praticagem.

'Nos seus impedimentos o Director será substituido polo pra-
tico-môr.

O Director, como chefe da associação, é o unico responsável
melas medidas que mandar executar, e é o unico orgão °Meia' e
legal, que põe a associação em relação immediata com o Ministro
da Marinha e cern o Governador 'do Estado ; o sempre que fizer
subir à presença do Governo Federal ou do citado Governador
qualquer proposta, dará sua 'opinião sobre elle.

O Directer da associação só recebe ordens do Ministro da Me-
vinha; nenhuma outra autoridade tem ingerencia no reg,irnen
da associação, e no exercicio de suas attribuições só se communica
directa ou verbalmente comm pratico-mor, ou com quem suas
vezes fizer, em tudo que fôr relativo ao sprviço da praticagern.

Além das attribuiçõeS, que lhe são conferidas pelo presente
reg;alamento, ao Director incumbe	 -

1. 0 Corresponder-se directamente, em objecto de serviço da
pratiCagern, com qualquer autoridade civil ou	 ;

2. 0 Informar ao Governo Federal e ao Governador do Estado
sobre os.individuos que julgar idoneoa para os legares relativos
ao serviço da praticagem, quando não lhe competir a-nomeação;

3. 0 ,Nomear d'entre os empregados da administração, na falta
ou impedimento de qualquer d'elles, quem os substitua interi-
namente, dando to em. parte desse acto ao Governo. Federal e ao
Governador do Estado, si •o provimento do emprego não for de
sua cornpetencia ;

4, 0 Dar licença aos empregados da praticagem.sem perda de
vencimentos, não excedendo de tres dias do uma. vez, nem do
15 dias em um armo ;
- 5. 0 Informar annualmente ao Governo Federal sobre o. com-
portamento e modo por que desempenham os seus' deveres os
empregados da 'praticagern ;
- 6. 0 Manter na associação a maior ordem e regularidade, pro-

curando inspirar a todos os empregados -principios de disciplina,,
respeito e pundonor •

-7.0 Iniciar o detalhe do serviço geral, ordinario e extraorcli- •
navio dos empregados sob suas ordens;

8. 0 Fiscalisar o dispendio do todas as quantias recebidas para
ás despezas da associação;

9.° Determinar o regularisar o serviço da escripturação
10. Requisitar para o serviço da praticagem o material e quaeá-

quer artefactos necessarios ao mesmo serviço, ë, bem assim, a
compra de livros precisos para os registros e lançamentos ;.
. 11. Lin& correccional e administrativamente as penas prescri-
ptas neste regulamento;	 • . •

12. Apresentar annualmente ao Governo, DO ultimo moi do
anno 'civil, um relatorio do estado da associação sob os -pontes
de vis- ta do serviço e da administração.da praticagem, compre-
hendendo a conta dos , trabalhos do armo findo, o orçamento das
despezes ! para o armo futuro e a proposta dos melhoramentos,
modificações ou reformas conducentes á boa marcha dos traba-
lhos da associação ;

13. Assignar e rubricar as folhas de pagamento e outras, de
amformidade com o prescripto nas tabellas juntas a este re,-
gul emento

14. Assistir, sempre que julgar conveniente ao serviço da
praticagem; e desempenhar este e todos os outros serviços o
3brigtições que lhe forem preceituadas no presente regulamento.

.Do Pratico-mdr

Art. 21. Ao Pratico-mor compete:
. 1. 0 Detalhar o serviço dia' rio dos praticós e mais pessoal, Mi-

!lado pelo Director, tendo em vista não retardar as embarcações,
tua quizerem transpor a barra, ou mudar do ancoradouro ; • .

2.° Providenciar para que, na eventualidade de perigo ou
, nistro, sejam prestados os soccorros que o caso exigir o as cir-
amstancias permittirern ;
3.0 Ter as embarcações sempre promptas para serem Utilisadas

in qualquer emergencia, empregando-as pelo modo que lhe
arecer mais conveniente,;
4." Fazer com que todo o pessoal de promptidão se conserve

esde o romper do dia até o pôr do sol, e sempre que fôr ne-
ssario; na respectiva estação ; o obrigar, em casos urgentes,
dos os empregados da associação a acudirem, sob- Suas ordens

as de seu ajudante, a qualquer sinistro que se dê ;
5.0 Providenciar para que as embarcações designadas para o
rviço fora .da barra 'on nas suas proximidades, saiam a hora
nveniente e se mantenham em posição adequada, tánto pa:ra
tender ás . embarcações. que pretenderem entrar, demo para
ceber os praticos . daquellas que sahirem ;
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8:" Permanecer promptoá na estação para o serviço que lhos
competir, não podendo afetar-se deita ou do togar -que lhes fôr
indicado sem pré via licença do pratico-mtir.

9. 0 Inquirir, antes do' atracar a qualquer embarcação que
tenha de entrar, si elle traz carta limpa do saude, e, si não tem
a borato molestia contagiosa, a lirri do regular o seu proceder de
„accordo com as disposições quarentenarias ; 	 •

10. Indagar si a embarcação que quer ser piloteada traz sub-
stancias explosivas ou inflaminaveis, em cujo caso se deixará no
ancoradouro de franquia, ou no que para esse fim estiver
designado.

Dos Praticantes
•

Art. 24. São deveres dos praticantes
' 1. 0 Auxiliar os praticos nas operações de sondagem para reco-
nhecimento dos emules o ck..s bancos ou baixios e bem assim em
qualquer outro Se-rviço de que os mesmos Praticos estejam en-
carregados;

2. 0 Pilotear as einbarcnções nos portos ou bahia.s franqueada
pelo regulamento, sempre que para isso forem autorisados.

Do Atalaiador

Art. 25. O atataiador á obrigado
1. 0 A residir o mais perto possivel da atalaia, onde dever*

estacionar do ,amanhecer ao pôr do sol, a fim de certificar-se da
existencia de embarcação á vista, attendendo aos signaes que
orem feitos pedindo .o auxilio da praticagem ;
2. 0 A dar parte do que ocCorrer ao pratico-mór, ou a quem o

substituir, a . firn de que este providencie . sobre o auxilio que a
praticagem deva prestar ; 	 •

3. 0 A fazer todos os signaes da praticagem o do codigo interna-
cional, que lhe forem ordenados pelo pratico-mor, ou pelo pratico
que estiver de serviço na occasião, bem como a decifrar tudo
quanto por signaes disserem as embarcações.

Do Esereoente

Art. 26. Ao escrevente caberá escripturar, segundo os ino-.
feios as. .1, 2, 3,4 côo livro dos assentamentos do todo o pe;soal
o de carga ou inventario do material, o de talão, o de receita os
despesa o o do fundo de soceorros, além desordens (modelos ns. 7,
e8), folhas do pagamento (modelo n. 9) do registro do eu-
trada 4.). sabida das embarcações e de todo e qualquer trabalho
de e,scripta, que lhe fôr ordenado pelo Pratico-mor. -

Para grapho unico. Todos estes livros serão rubricados, abertos
e encerrados pelo Director da associação.

-Do Patrão e Remadores

Art, 27. O patrão e remadores deverão, não só guarnecer
as embarcações da praticagem, como dar prompto e exacto
cumprimento ás 'ordens que receberem (lo Pratico-m(5r e mais
praticos, com referencia ao serviço da associação.

CAPITULO V

DOS VENCIMENTOS DO DIRECTOR DO PEVICO-M0a, DOS PRATICOS
E MAIS PESSOAL DA ASSOCIAÇÃO

Art. 28. Os vencimentos do Director e do Pratico-mor, bem •
como os dos praticos o mais pessoal da praticagem serão pagos
pela renda da associação, e constarão do ordenado o gratifi
cação, excepto os do Dir.)ctoro do escrevente, que não terão or-
denado.

Art. 29. Os vencimentos do Director e do escrevente, e os
ordenados do Pratico-mor o dos demais funccionarios serão os que
constam da seguinte tabela

InIPREGOS ORDEN. AIY) GRATIFICAÇÃO •

D redor 	 100$000
Pra tico- m,Nr 	 80:3000
A.	 .. •	

.
7030)0

Praticos 	 60$000
Praticantes 	 ‘E'kg')0.1
A ta Ia iador	 	  40300D
Durevento 	   40-3000
Patrão 	 403000 ••	 	'tentadores 	 30$000

-Art. 30. A gratificação dependerá do valor da renda men-
salmente arrecadada, o será paga pelo modo indicado no art. 83

Art. 31. O Director' e o escrevente, sendo empregados avul-
sos, não poderão receber outro vencimento sinão a gratificação
estatuida no presnento regulamento.
. Art. 32. Nenhum pratico ou empregado da associação terá
direito a outras vantagens ou vencimentos, além dos 'consi ga-la-
dos no presente regulamento. '	 •

CAPITULO VI

DAS CONTRIBUIçõES, INDEMNISAÇõES, ' ApOSENTADORIAS E PENSCiES

Art. 33. Todo pratico que for admittido . na associação, quer
por vaga, quer em virtude de aug,inento do respectivo quadro,

deverá depãitar dá cofre da praticagem importancia igual, ao
valor do material existente, dividido pelo numero dos praticos
•antigos e mais uni.

Si, porém a associação ainda não tiver adquirido a propriedade I
desse material, a contribuição do novo pratico apenas sere igual á
somma com que a praticagem houver concorrido para indemnisar
o Governo Federal, 'dividida pelo numero dos mesmos . praticos I
antigos e mais um.

Art. 34. Em todo caso, o novo pratico entrará para o .cofre,
com a importancia da sua contribuição no prazo de 30 dias, ou!
terá mensalmente desconto correspondente a 1/3 da gratificação
que lhe competir, até completar a totalidade.

Art. 35. Acontecendo- fallecer algum empregado da associação,
será entregue aos Seus logitimos herdeiros a parto do vencimento
que até então lhe fôr devida'.
• Si o fal tecido fôr um pratico, o cofre da associação indemnisará
os herdeiros da quantia equivalente ao -valor do material exis-
tente, Ou á sorrimo. despendida -para adquiril-o, dividida pelo !
numero dos praticos,.comprehendendo o propilo fenecido.

Art. 36. Tal indemnisação poderia, ser feita Integralmente
dentro de um mez, a partir da' data do fenecimento, ou em cinco
'prestações mensaes successivas, contando que a primeira desses

, prestações so realise antes dos 30 dias, que immediatamente
Seguirem.
.. Art. 37. Para se conhecer na °ocasião o valor do material,
proceder-se-ha à inventario por meio ' de peritos nomeados ad
ltoe pelo director da associacão.

Art. 38. Não havendo logitimos herdeiros, o quinhãodo fal-
lecido, seja elle pratico, ou qualquer outro empregado, reverterá
em beneficio do fundo do soccorros.
. Art. 39. O pratico, que espontaneamente se retirar do ser- I
viço, não terá direito a outra indemnisação sinão á concernente I
ao vencimento.

Art. 40. Os praticos, inclusiVe o pratico-mor, que se acharem
imoosiibilitados de continuar no serviço da praticagern . por ve-
lhice ou rnolestia adquirida no exercicio de suas funcções serão
aposentados vencendo annualmente, do finado de soccorros, uma
quantia equivalente a tantas vezes '/2.5 do seu ordenado ouantos
forem os ermos que tiverem de effectivo serviço na associação,
de sorte que, si contarem 25 annos completos, ou mais que isso,
terão jus ao ordenado por inteiro.

Art. 41. Os praticos, inclusivo o pratico-mor, praticantes, •
atalaiadores, patrões ou remadores que ficarem inutilisados por
desastre oar:orrido em acto de serviço e por motivo alheio á sua
vontade, terão direito a urna pensão igual ao ordenado, inde-
pendentemente do numero do manos, que tenham servido na.
associação.	 „

Art. 42. Nenhum dos favores, a que se referem os dons ar-
tigos antecedentes poderá ser concedido pelo .Governo Federal-
sem que preceda favoravel opinião da junta medica nOmeada
ad troe pelo Director da associacão; ouvido o Conselho Naval.

Art. 43. Emquanto õ rendimento do fundo de soccorros não
pudor fazer face ao pagamento das pensões, serão enes suppri-
das pela l a quota da gratificacão, si o pensionista fôr pratico,
ou praticante, e pela 20 quota, si,fôr atalaiaclor ou tripolante.

. Art. 44. Quando o rendimento do fundo capitalisado pUr-
mitlir, se estenderá o beneficio da pensão, no valor da metade
do ordenadó, ás viuvas, filhas solteiras e filhos menores dos
praticos e, em falta desses herdeiros, ás mãis o irmãs solteiras
dos mesmos praticos que não disphzerem de outro amparo.

Si algum dos herdeiros fenecer, si passar á maioridade 'her-
deiro varão, si casar alguma das viuvas, filhas ou irmãs soltei.'
reá, a quota quo cada um devia perceber reverterá em favor do
fundo de soccorros,

•
CAPITULO VII

DOS IMPEDIMENTOS E LICENÇAS

Art. 45. O pratico • que, por impossibilidade comprovada , de
regressar á. respectiva, estação, sahir, do Estado no navio que
pilotear, ou por causa alheia sua vontade ficar retido cru
qualquer ponto da circurriscripção da praticagem, continuará
a perceber vencimento como 'se presente féra.

Art. 46. Todo pratico, praticante ou empregado , da prati-
engem que, Sem motivo justificado, deixar do comparecer ao
serviço ordinario, perderá. o ordenado e gratificação corre-.1
spondente ao dia ou dias em que faltar.

Art. 47. Todo pratico, praticante ou empregado da prati-
cagem, que se achar impedido por molestia comprovada, mas
curavel, perceberá até 60 dias o ordenado ; si, porém, o impe-
dimento provier de desastre °ocorrido em acto de serviço e não
exceder daquelle prazo, Continuará a receber todo o vencimento
constante do ordenado e gratificação. •

Continuando o impedimento, por molestia, ou por desastres ; no'
primeiro caso, nada perceberá ; no segundo, perceberá por outros
60 dias dons terços do ordena" o por tempo ainda igual em se-
guida a este ultimo, um terço do ordenado, passando a ser . apo-
sentado, si nos tres prazos concedidos não houver conseguido
completo restabetecimento.

Art. 48. Salvo o caso de inolestia, nenhum pratico, prati-
canto ou empregado da praticagem poderá obter licença para.
ausentar-se da circumvizinhança da respectiva estação sinão por
motivo justificado,.
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sido eolloctida" em posição não, conveniente, sem que para isso _
concorresse motivo de torça maior. -

Art. 59. A suspensão de qualquer pratico Ou empregado da
praticag,em obriga á multa correspondente ao valor da. g,rati-
riegão, que lhe puder caber durante os dias em que estiver
cumprindo a pena.- •

paraerapho unica. As demissões' de que' trata este capitulo
serão dadas pelo Ministro da Marinha, a (Mem serão enviadas •
pela directoria' da praticagem as sentenças dos Conselho das
respectivas Capitanias.

• CAPITULO IX

1)0 M ATERIAL

Art. 60. O material para o serviço da associação será o
seguinte
Lancha a véla que possa salair barra, a fora, em quaisquer

condições de vento e mar  "".
	

1
Balieira salva-vidas, de seis remos, com á cornPetente

palamenta,  • 1

Canoa para O serviço do rio 	  1
Col lates salva-vidas 	  3
Ancorotes do peso de 60 kilos 	  2
Busca-vida á 	  2
Virador 	  1
Estralheira 	  1
Talhas dobradas 	  2•
Regimentos de sigmas do Codigo Internacional, com os com-

petentes livros 	 	 2
Monoculo de' alcance 	  1
Escalas de marés 	  2
Prumos 	  3
Varas graduadas 	  3
-Agulha de marear 	 •	 1
Bolas de salvação 	 •	 2
Atalaia composta de mastro e verga', com as competentes

espheras de 1, 1e de diametro, de cor preta, e duas pyra,-
mictes de tamanho proporcional ao das espheras e as lan-
ternas necessarias para dar cumprimento ao disposto no
regulamento para evitar balroamen tos no mar, a que sa
refere o Decreto n: 605 de 20 do Outubro de 1891 	  • 1
Paragrapho' aplico. .. A atalaia estará na Amarração, collocada

de modo bem visivel e em sitio proprio para o fim a que se
destina.

Art. 61. O Governo Federal fornecerá todo o material neces-
sario para a montagem do serviço da praticagom, obrigando-se a
associação, a indenanisal-o do valor desse material, medi:ante

. contribuição mensal da terça parte destinada a fundo de ,custeio.-
Art. 02. A acquisição de, material para substituir o que estiver

imprestavel ou para melhor attender ás exig,encias do serviço,
e bem assim o custeio' do todo elle, serão f-itos a expensas do
Cofre da associação.

Art. 03. O Governo Federal, sem embargo do disposto no artigo
• antecedente; poderá por sua parte, sempre que as necessidades do

serviço assina o aconselharem, fornecer material, mediante uma
amortisação razoarei e proporcional aos recul •sos da associação.

Art. 04. Todo o material da associação será carregado em livro
proprio (modelo ta. 2), e o Pratico-mor obterá descarga dos obje-
tos perdidos tu inutilisados mediante relação enviada em officio
explicativo ao Director.	 •

Art. 65. • Todas as embarcações da associação serão pintadas de
encarnado exteriormente, e de verde interiormente, o usarão de
unia bandeira tainhe,m encarnada, tendo no centro um 1-3 de cór
preta, bandeira que servirá de distinctivo da praticagem.

CAPITULO X

DA TAXA DA PRATICAGEM

Art. "66. Toda embarcação que entrar, salair ou mudar de
ancoradouro, será obrigada a receber o auxilio da praticagem,
'mediante o pagamento da taxa estatuida na.tabella, seguinte:

TAXA DA PRATICAGEM

TONELAGEM
CALADO EM METROS

im ,98 21%31 2 112 ,61 •2%97 3,30 31%63

50 a 100...... 253000 30-3000 355000 40$000 45$100 50$000
100 a 150 	 30$000 35$000 405003 455000 505000 55$00J•
150 à 200 	 351000 405000 455000 . 50$000 555)00 605000
200 a 230 	 401000 455010 505000 535000 005000 6 5000
250 a 300. 	 455000 505000 535000 •605000 655000 705000
300 a 350 	 505000 555000 605000 655000 705000 75030
350 a 410 	 551009 605)00 655100 705000 755000 81$300
400 a 453 	 605000 6000 705000 755000 805000 855000

•	 450 a500 	 655000' 705000 755000 805000 855000 935000
500 a 550 	 705000 755000 805000 855000 905000 955000
550 a 600.-- 755000 805000 855000 .90$000 955000 1005000

•
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Tal licença poderá ser concedida, apenas com o ordenado, até
; dias, polo Director da praticagern ; até 15 dias, pelo Gover-
tador do Estado.

Art. 49. Por ausencia, excesso de licença ou quando esta for
eancedida por mais de 15 dias, nada perceberão os praticos, pra-
icantes e mais empregados da praticagem.
Art. 50. Os praticos o praticantes que, embora por molostia,,

icarem impedidos por mais do tres mezes, deverão, á requisição
lo Director da praticagem, set • inspeccionados por tuna: junta
neclica nomeada pelo Governador do Estado, a fim do se verificar
 lies poderia ou não permanecer no serviço da praticagem; no

-.;aSo affirmativo, continuarão a fazer parte do respectivo quadro,
nas nada p3rceberão emquanto durar o impedimento ; no caso
;ontrario, serão despedidos ou aposentados; conforme o disposto
no presente regulamento.

Art. 51.0 atalaiador, o escrevente, os patrões e os remadores,
quando doentes, poderão ser despedidos, os dons primeiros, sia
enfermidade prolongar-se por mais de 30 dias ; os outros, nos
termos dos seus contractos ou • segundo as conveniencias do ser-
viço.

.CAPITDLO:V11.1.

DAS'PENAS A' QUE FICAM SUJEITOS CS PEA.TIO)S E MAIS EMPREGADO S
ASSOCIAÇÃO

Art. 52. Todos os praticos ou • empregados dt. praticagem
serão responsareis pelos-delictos e faltas, que commetterem no
desempenho dos seus deveres, assim como poios erros de officio
no exercicio de suas funcções.	 •

Os delictos serão punidos pelas autoridades competentes.
As faltas sapão punidas pelo director da praticagem, .segundo

as attribuiçõeS conferidas pelo 'presente -regulamento e pelo da
Capitania.	 •
' Os erros 'dó officid'serão corrigidos pelo director da praticagem,
com recurso para o Conselho da Capitania seguindo-se processo
analogo ao estabelecido . no Tit. 7 0 do Regulamento de' 19 de
maio de 1846.	 •
• Art. 53.. Todo e qualquer pratico, • ou empregado da pratica-
geme que transgredir as disposições dos regulamentos da policia
naval, da policia fiscal das alfandegas e da sanidade, ficará su-
jeito, além das multas ou penas estatuidas nos ditos regulamen-
tos, á suspensão, por espaço de 1 a 15 dias. imposta pelo director
(ta praticagem e, quando a falta fôr grave, será demittido por
sentença do Conselho da Capitania do porto.

.Art. 54. Todo e qualquer pratico ou empregado da pratica-
gern que, sem causa justificada, • recusar-se ao serviço mio lhe
temila sido ordenado, será punido: a primeira vez, com suspensão
por .15 dias ; a segunda, com suspensão por 30 dias '• a terceira,
finalmente, com-demissão, precedendo julgamento do Conselho da
Ca.pii'ania do porto.

Art- .55. O pratico ou praticante que se apresentar Ombria•'.
gado a bordo de qualquer embarcação, para ctidgil-a-, -sova par-
nido com as mesmas penas do artigo antecedente.

Paragrapho unico. • Identicas penas serão applicaveis ao pra-
tico ou praticante que maltratar por palavras o commandante
capitão ou mestre da embarcação, ou faltar-lhes com o re-
speito e attenções devidas. -

Si a falta commettida fór até á ()transa physica, será preso o
çIeli.uquente e entregue á autoridade competente,' para punil-o,'
segundo a gravidade ' do caso o conforme a legislação re-
spectiva, em presença do corpo de delicto e exame de sanidade.

Art. 56. O pratico ou prado inte que. estando incumbido do
dirigir qualquer embarcação, a enMhar ou perder, entrará em
processo pela Capitania do porto, afim de reconhecer-se:

1.° Si o sinistro deu-se em consequencia de força maior, ou
por outras causas . alheias á vontade do mesmo pratico ou pra-
ticante;

2.° Si por erro de officio ;
3. 0 Si de proposito ou por qualquer outro motivo.
§ 1.0 Provando-se pelo processo que o sinistro está' compre-

hendido no primeiro caso; será o pratico ou praticante-considerado
como justificado e continuará no livre.exercicio do sua funcções.
•§ 2.0 Provando-se que as - circumstancias determinativas do

sinistro cahemesob o dominio do segundo caso, será o pratico ou
praticante sujeito á multa, prisão e mesmo demissão, pelo julga-
mento do Conselho da Capitania do porto ; .ficando, além disso, o
direito salvo ás -partes prejudicadas do haver do mesmo pra-
tico a indernnisação do.prejnizo ou dainno soffrido.
' §' 3." Provando-se, finalmente, quê a causa do sinistro é al-
guma das mencionadas no terceiro caso; -será o pratico, ou pra-
ticante.demittido, preso e entregue á autoridade criminal, para
proceder na fôrma da lei.

Art. 57. Si encalhar ou perder-se alguma embareaçlo e pro-
var-se que-tal encalhe ou perda, - . proveio de haver cessado o
auxilio da praticaerern, antes que a mesma embarcação estivesse
em posição • conveniente - para poder navegar livre de perigo,
submetter-se-ha a processo, na forma, do artigo antecedente,
o pratico que a houver piloteado, quer' directamente quer por
melo do signaeS.
• Art., 58.

'
 Da mesma fôrma se procederá quando alguma embar-

cação encalhar ou perder-se depois que :0 pratico ou praticante
a houver fundeado, uma vez que se prove que o sinistro re-:'
,sultou , da circumstancia da ter essa embarcação ancoradO ou
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§ 1, 0 Ficam dispensados do paí;arnento da taxa de que 'trata
esto artigo:

1 . 0 Os DaVÍOS da armada, recebam ou não o auxilio da . prati-
cagam ;

2.° AS embarcações de pequena, cabotagem, cujo calado fôr
menor do • um metro o noventa e oito centímetros, quando não
recebam auxilio.

3. 0 As embarcações, que por fona maior investirem o porto
sem auxilio de pratico.

§ 2. 0 Fora dos casos, do que tratam os numeros 1 0, 2' e 30 do
paragrapho anterior, todas 'as demais embarcações pagarão a
taxa estipulada, exceptuando as commandadas por quem tiver
titulo de pratico da localidade, que pagarão metade da„taxa pre-
scripta, assim como os vapores de companhias subvencionadas.

Art. 67. As embarcações mencionadas nos ns. 20 o . 30 do § 1°
do artigo antecedente, quando se utilisarem do serviço da prati-
cagem, serão tambem obrigadas ao pagamento da taxa que lhes
competir.
•Art. 68. Por qualquer serviço extraordinario ou de soccorro

o pessoal da praticagern receberá mais, durante liai dia ou
fracção do dia, o pagamento especificado na tabella, seguinte:

E.NIPREGOS	 FÓRA DA BARRA NO rwriutrort. DO
RIO

O Pra tico-mór 	 	 .	 . 103000 7$500
Um pratico 	  8u00 603
Um praticante... 	 5$000 3:3503
Um remador 	  4093 2$500

Art. 69. O material da praticagem, quando utilisado pelos
.particulares, vencerá, por dia ou fracção do dia, a taxa constante
da segninte tabella

•	 MA.TERIAI. Fj/RA DA. BARRA. DENTRO DO RIO

FORA • DA BARRA
011 NO INTERIOR
DOS RIOS È LA-
OUS.

Lancha	 guarne-
cida 	 25.$000 15$000

Balieira salva-vi-
das . guarnecid 83003 5$003

Canón. guarnecida 	 :000 23500
Uma ancora 	 103003
Uma amarra 	 10:3030
Um virt dor 	 •	 503900
Uma espia. 25:3000'
UM ancorote 	 6$000
Uma estralheira 153000
Urna talha 	 • 1003t)

§ 1. 0 A taxa de que trata este artigo será, duplicada: . quando
os objectos se perderem ou- se inutilisarem por motivo de força
maior, e em caso diverso, pagar-se-ha o damno pelo seu justo
valor.

§ 2, 0 O rl ia será contado desde' o momento orá que o objecto
sahir do deposito até o da restituição, em bom estado.

CAPITULO XI

DA ARRECADAÇ .X.0, DISTRIBUIÇÃO E CONTABILIDADE DA RENDA DA .
PRATICAGEM

Art. 70. A receita da associação constará do rendimento do
serviço da praticagem propriamente dita, do de soccorros ás em-
barcações em perigo', do aluguel do seu material e das multas

, • em que incorrerem os contraventores'das disposições do presente
regulamento..

Art. 71. A retribuiçá,o de- iodo e qualquer serviço da prati-
cagena será regulada segando as taxas estatuidas no : presente
regulamento, as quaes, não poderão ser alteradas sem autori-
sação do Governo Federal.

.Art. 72. Haverá um cofre Com duas chaves, ao qual se reco-
Ibera todo o rendimento da associação.

Art. 73. Do entra os praticos será escolhido um, por maioria
de votos, para exercer annualmente o cargo de thesoureiro.

Art. 74. O thesoureiro e o pratico-mor serão os clavicularios
do cofre, cuja fiscalisação ficará a cargo do Director.

Art. 75. E' da rigorosa obrigação -do pratico-mor fazer 'effe- • -
ctiva a cobrança autorisada • :pelo Director do todas as somrnas
devidas á associação por 'serviços prestados -pelos praticos e de -
mais empregados.

Art. 76. Logo que qualquer pratico tiver concluído o serviço
da pratica gem de uma embarcação ou algum outro trabalho cujo
proclucto flça parte do rendimento da associação, organisar-se-ha
a devida conta,' que, depois de assignada pelo dito pratico e
rubricada pelo Director, será debitada, em livro proprio, ou
á embarcação, ou a quem se tiver utilisado do serviço.

Art. 77. Nenhuma cobrança por serviço feito pela associação
Será demorada além do tres dias, e no caso de se não ter reali- •

sado neste prazo, sern justo motivo, será elle feita peremptoria-
monte, e por intermodio 'da respectiva autoridade ; si, porám,
omavio for de guerra ficará, isento de qualquer paga.

Art. 78. A' embarcação qbe pretender saliir a barra pagará a
taxa da praticageni, antes de receber o auxilio do pratico que a
deva pilotear.

Art. 79. Feita á cobrança, acreditar-se- lia o devedor, e reco-
lhendo-soo 'dinheiro ao cofre, se extrabira, do livro de talão (mo-
delo n. 3) o compbtente conhecimento em forma o, ao mesmo
tempo, so lançará a quantia arrecadada em carga ao thesoureiro,
para servir de documento comprobatorio da receita.

Art. 80. A receita será, ainda escriptiirada .ein livro especial
(modelo n...4) rubricado, aberto e - encerrado polo Director,
onde tambem se lançara toda á despeza da associação.
•Art. 81. No dia 1 de cada mez se procederá.á verificação do

estado do cofre, e ddiresultado se lavrará um termo, conforme
o modelo n: • 5, que será rubricado polo Director o assignado
não só polo thesoureiro, como tamboril pelo Pratico-mor, que de-
verá assistir ao acto.

Deste termo, que servirá de base para a distribuição a que se
refere o artigo seguinte, se extraldra cópia para ser presente ao
Director da associação.

Art. 82. A distribuição mensal da renda da associação será
feita era quatro partes, a 'saber: I, vencimentos do Director e
do escrevente, 20 ordenados, 3° fundo de ainortisação„ custeio
e soccorro, 4° gratificações especiaes. • •

Art. 83. A parte concernente às gratificações especiaes.será
deduzida do rendimento total, depois do feito o desconto dos
vencimentos do Director e do escrevente, dos ordenados, do cus-
teio, dos soccorros e (si houver) da quantia. destinada á amorti-

•sação da divida do material, esubdividir-se-ha em tres quotas,
na razão seguinte

60 %, 15 % o 25 %	 •

A primeira, para se - distribuir pelo Director e escreventes,
pratico-mor, seu ajudante, praticas, e praticantes como gratifi-
cação especial, em partes proporcionaes aos vencimentos, dos
primeiros e aos respectivos ordenados dos ultimos.	 •

A segunda
'
 para, semelhantemente, ser distribuida. pelos ata-

laiadores, patrões e remadores ; • 	 .
A, terceira, para °ocorrer. . ás despezas da associação, e' o

liquido restante entrando para formar o fundo de uma caixa de
soccorros em beneficio dos praticos que, por velhice, molestia
adquirida no 'exercício 'das suas funcçõos, ou desastre em acto
de serviço, ficarem impossibilitados de continuar . no trabalho da
associação.

Art. 84. O quantwn destinado ao . fundo de soccorros será
carregado em	 proprio ao thesoureiro ( modelo n. .6) o,

. sempre que for possivoI, recolhido a um. estabelecimento do
- 'Governo para vencer o juro da lei.

' Art. 85. No fim de cada armo financeiro organisar-se-ha em
. duplicata o balanço de todo o rendimento arrecadado e sua

distribuição, com declaração da divida,. activa e passiva ( si
houver) e da quantia paga para amortisar a importancia : • do

. material que o Governo tenha . fornecido, devendo: um destes
balanços ficar archivado e ser o outro remettido ao Director da

. associação.
'Art. 86. Alem deste balanço proceder-se-ha a um recensea-

mento no cofre da associação, por °ocasião das . inspecções, quer
do Director da associação, quer do funccionario que para isso 'fôr

.commissionado pelo Governo Federal e do. resultado se , lavrará'
termo, que ficara archivado.

Art. 87. Toda a escripturação da praticagem, eniquanto 'alão
houver escrevente, será, feita pelo praticante a quem o Pratico-
Mor incumbir desse serviço, arbitrando-lhe, de accordo com o
respectivo regulamento, una accrescimo na gratificação mensal..

- CAPITULO XII

DOS DEVERES °os. COMMANDANTES, CAPITÃES ou mgsrans -DAS
• EM13ARCAÇõES QUE TIVEREM DE RECEEER O AUXILIO DA , PRA-

TICAGEM	 •

• Art. 88. Todo commandante, capitão ou mestre de qualquer
embarcação -que demande alguma .das barras do rio Parnahyba
deverá dirigir-se á da Amarração, onde ao approximar-se fará
mostrar em legar bem visivel, servindo-se dos signaes teleg,ra-
phicos do Codigo internacional, o ,.calado de . sua, embarcação
expresso em decímetros, e logo que o pratico entrar a bordo
deverá confirmar coai a maior publicidade a exactidão do numero

: que houver assigualado. 	 •

Para grapho unico. Quando o pratico . não : puder sahir ' ao
encontro da embarcação que demandar a barra, em consequencia
de mão tempo, nenhum capitão ou mestre investirá sem que a
atalaia o chame por .signaes convencionados, devendo obser-
vai-os fielmente.

• Art. 89. ,Todo o commandante, capitão ou mestre o obrigado
a satisfazer quaesquer requisições do pratico, tendentes á. boa.

. direcção e segurança da embarcação, -bem como a .ter safos o
promptos o ancorote, as ancoras, amarras; viradores; etc.

Art. 90. Nenhumcommandante, capitão ou' mestre poderá
maltratar a qualquer pratico, devendo, quando este se comporta
mal, dirigir queixa oficialmente ao Director da praticagem, logo
que dó fundo, para que o Mesmo Director proceda, na firma das
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diaposições do present3 regulamento e do, da capitania do.
porto.

Art. 91. O cornmandante, capitão ou mestre de qualquer •
embarcação onde se- apresentar um pratico em estado de em-
briagaiez, o fará voltar o pedirá novo pratico, cumprindb-lhe
levar essa occurrencia ao conhecimento do Director da prati-
Cagem.
•. Art. 92. Todo commandante, capitão ou mestre que, por .
força maior, levar comsigo o pratico que o tiver piloteado, con•-
tra.hirá a obrigação de fazel-o regressar a expensas do dono ou
consignatario da embarcação, na primeira opportunidade que se

•offereça, além do pagamento da * gratificação diaria que lhe com-
petir.

Art. 93. Nenhum commandante, capitão ou mestre de qual-
quer. embareaçã,o, salvo os casos previstos nos fis. g e 3 do § 1°
no art. 66, podara sahir a barra ou mudar, de ancoradouro sem
que previamente se tenha entendido com a primeira autoridade
da praticagem, dando-lhe por escripto o calado em que se achar
a 'embarcação.	 •

CAPITULO XIII

DAS PENAS A QUE FICAM SUJEITOS OS COAPALVINDANTES, CAPITÃES; OU
AIESTRES DAS EMBARCAÇõES QUE TIVEREM DE RgEBER O AUXI-
LIO DA PRATICAQEM

• '

• Art. 94. Todo commandante, capitão ou Mestre que, ao •
approximar-se de alguma barra onde esteja estabelecido o ser-
Viço da . praticagem, alio içar o signal indicativo do numero de
decimetros que calar a sua embarcação, ou o fizer sem exactidão,
será multado na importancia de 50 a 100$, conforme a gravidade
do caso, além de ficar responsava' pelo darunnou prejuizo que
dahl possa resultar.

Art. 95. O commandante, capitão ou mestre que, na entrada
•ou sahida investir a barra (paragrapho unico, art. 88) sem que
a atalaia o tenha chamado, além do ser responsavel pelos pra-

-juizos que causar, incorrerá na multa de 200$, salvo o caso de
• força maior.

Art. 96. O commandanto, capitão ou mestre que 'entrar, salde
ou, mudar de . ancoradouro sem o auxilio da praticagem, não

•:só responderá pelos damnos que causar, como tambem inaorrera
• em multa igual 4 taxa que deveria pagar de accordo com o raspe-
' tivo regulamento, salvo os casosprevistos no § 1° do art. 66.

Art. 97. • O commandant3, capitão ou mestre que ameaçar,
•espancar ou maltratar por palavras, em acto de' serviço, 'a qual-
quer pratico, será por isso responsabilisado, precedendo queixa
do °frendido. •

-Art. 98.. As 'multas mencionadaS neste capitulo . serão im-
postas pelo Director da praticagem.

• CAPITULO XIV'

DISPOSIÇõES GERAES

Art. 99. Só quem tiver titulo de pratico das barras e per=-
tencer'à associação poderá responsabilisar-se pelo serviço da pra-
ticagem.
• Todo aquilo que sem ter o conmeteate titulo, Se apresentar
para desempenhar as 'Micções de pratico, incorrerá no crime de
usurpação do funcções' publicas.

Art. 100. Os praticos usarão dos uniformes autorisados no
, .plano.annexo ao Decreto n. 425 de 26 de Maio do 1890.

Pavagrapho unico. Ao Pratico-mor, depois de cinco annos de

•
serviços sem nota que o desabone, será concedido o uso das

•• divisas de 2° tenente da armada.
Art. 101. E' prohibida a collocação de qualquer mastro nas

.proximidades, da atalaia.
i02.- Por áccasião cio sinistro, o Pratico-mor poderá alia-

' mar, j de accordo com o commadante, capitão ou mestre da em-
barcação soccorrida o com previa • autorisação do Director da pra-
ticagem a gente que fôr necessmia para o serviço.

Art. 103. A pratieagem deverá roçagar o suspender as ancoras
e amarras perdidas nos canhes das respectiva a circumscripçõea,
si e dentro de 15 dias ninguem reclamar, ou si o reclamante não
indemnisar as despezas que se houver feito com a suspensão, taes
ancoras e amarras ficarão para o serviçd da pratica gem, ou serão
vendidas e o sou produto recolhido ao cofre em beneficio da
renda da-mesma praticagem. • 	 .

Art. 104. As autoridades prestarão acs praticos toda coadju-
vação e auxilio que fôr necessario a bem do serviço publico.

Art. 105. ' O . Director da praticagem inspeccionará a prati-
. cadenr exercida na parte do littoral que estiver sob sua juris-

dicção .
Art. 106: Para a inspecção de que trata o artigo anterior,

seria abonada ao Director da praticagem não 'só passagem corno
. ajada de custo.

• . Secretaria de Estado dos. Negocios da Marinha, em 13 de
•junho 'de '1892.— Custodio Josd de Mello.	 •

(Os modelos vão publicados nos avulsos.)

Ministerio da Agricultura •

Ministerio dos Negocios da Agricultura,
, Commercio e Obras Publicas—Directoria da
Agricultura-3 1 secção—Rio de Janeiro, 3 de
junho de 1892.

• Convindodesenvolver os serviços de colo-.msação nos estados do norte da Republica e
sendo para, issp indispensavel promover e
manter a corrente immigratoria, que ainda
não se estabeleceu para esta parte do paiz,
pela falsa apreciação que deita se forma na
Europa, resolvi providenciar no sentido de se

• fazer uma 'propaganda atractiva,. pela qual se
tornem bem conhecidas, para a consecução da-
quelle fim, as condições climatericas, orogra-.
pinças e hydrographicas, a fertilidade do solo,

. vias de communicação, etc., de cada um dos
estados septentrionaes, desde o das Alagõas até
ao de Amazonas.

Nesta 'conformidade, carecendo este minis-
feno dos trabalhos preliminares que deveria
servir de base á alludida propaganda, con-
fiou ás cominissões que acaba de constituir a
incUmbencia de proceder aos referidos tra-
balhos de inteiro accordo com as instrucções
de 31 de maio findo, cabendo-vos o. togar de
presidente daquella que tem de desempe-
nhal-Os em proveito dos estados do Ceará ao
Amazonas e da -qual são membros o enge-
nheiro civil Manoel °doida° Nina Ribeiro e o
engenheiro agronomo Ricardo Ernesto Fer-
weira de Carvalho.

Requisitando do ministerio • competente a
expedição de ordens ás thesourarias de fa-
zendas para o pagamento das despezas pre-
Vistas nas instrucções citadas, de que vos re-
metto 50 exemplares, conto, • confiado fias
vossas luzes e patriotismo, que vos dignareis
ria corresponder ao empenho do Governo Fe-
deral, envidado todos os _esforços para a rea-
lisação 'do seu intuito e auxiliando a mesma
conunissão em tudo quanto depender da vossa
administração.

fcat,arnidade. —Anto Gonçalves de
Farià. —.49Sr. governador do estado do Para

• ,Deu-se conhecimento deste acto 'aos gover-
nadoreá dos estados do Ceará; Plauhy, Mara-
nhão e Amazonas, enviando-se a cada um 20
exemplares das referidas instriicções e decla-
rando-se-lhes, bem como ao do Pará, que para
secretario' da respectiva commissão, foi no-
meado o engenheiro Olegarie Ilerculano
Silveira Pinto.

Foram igualmente enviados ao presidente
da outra commissão encarregada, de taes tra-
balhos nos estados das Alagoas' ao me Grande
do Norte, exclusive Pernambuco, 50 exem-
plares das mesmas instrucções e.20 a cada um
dos governadores daquelles, estados.

• r--

DIRECTORIA DA:S OBRAS PUBLICAS

Erpediente do dia 11 de junho de 1892

Concedeu-se licença ao inspector do 3'
districto dos portos maritirnos . para vir em
serviço a esta capital. 	 ,

— Autorisou-se o I.loyd Brazileiro a con-
ceder passagem de ré, do porto da, Bahia para
o desta capital', ao engenheiro-José Antonio
Rodrigues Vianna, inspector' do 3° districto
dos portos maritirnos, por conta desta minis-
tarjo.

— Declarou-se ao inspector do 5 0 districto
maritimo que . providencie de modo que pela
Empraza de Obras do caes de Santos seja feito
o calçamento da área a que se refere o seu
officio de 28 de abril, caso o terreno respectivo
já estaja era, condições de páder.recebeleo,

Dia 13

• Restituiu-se 'ao l secretai ;lo do Senado
Federal o autographo da 'resolução do Con-
gresso Nacional, já sanccionodo pelo Vice-
Presidente da Republica,: autorisando 'o go-
verno a: innovar com The Ceara -Harbour
Corporation, lintited, o contracto existente,
elevado seu capital á somma, de 4.874:000$
com a garantia de 6 0/,.; ao armo, pagos na
fôrma' até agora observada - e . pelo tempo de.	 .

25 annos e bem assim a lhe conceder prazo
sufficiente para execução das obras encetadas
e das que accrescarem. ,

Determinou-sé ao chefe 'da fiscalisação das
estradas de ferro que ordeaasse ao engenheiro
fiscal da S. Paulo Raihcay Compnhy,
que 'requereu desapvopriação de terrenos para
o augmente da estação de Santos, que apre-
sentasse uma planta geral de todos os ter-
renos em Santos pertencentes á alludida com-
panhia.

—Declarou-se ao governador do estado de
Goyaz, em solução ao seu, officio n. 344 de 25
de julho do anno findo, que em face do art. 13
da Constituição não pode o Poder Executivo
approvar o contracto, pelo mesmo calebrado,
para a Construcção, naquelle estado, .de uma
via ferrea que, partindo da Serra das Araras,
vá, terminar em S. José de Araguaya, em-
quanto a mataria não for regulada por lei
federal.

Solicitou-se da Camara dos Deputados a de-
volução dos papeis da The Ceará Harboter Cor-
poration, limitei!, afim de dar-se cumprimento
á lei h. 48 de 7 . do corrente, que innova o
contracto da mesma companhia.

— Communicou-se ao inspector do 40 distri-
cto maritimo ter sido approvado o seu acto,
-nomeando o cidadão Joaquim Pardo de Araujo
Vieira para exercer, provisoriamente, as
lunações de escripturario cem a gratificação
mensal de 166$666.	 •

—Declarou-se ao inspetor do .5 0 districto
dos portos'maritimos que as taxas estabeleci-
das na clausula V do deereto n: 9.979 de 12
de julho de 1888, estão sendo cobradas regu-
larmente pela Empraza de Melhoramentos do
Porto de Santos, como remuneração do capi-
tal empregado ou a empregar na construcção
do eaes e que o trabalhos dos guindastes o
mais apparelhos, remoção das mercadorias
para os armazene' da empraza ou da alfandega,
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e comprehendida no serviço de capatasias, se-
gundo o art. 628 da Consolidaçao das Leis d:Ás
Altandegas, e as taxas respectivas incluem o
pagamento daquele trabalho, de acçordo com
as clausulas VIII e X do seu contracto e tam-
bem que 'fica autorisada a mesma empreza,
provisoriamente, a remover as mercadorias
a.gglomeradas no caes, medeante taxas provi-
sueias previamente approvadas por esse mi-
nisterio. •

ou militar e terminam por demasiadas louva"
minhas ao povo grego enganam-se e a uma
nos enganam •• wrquanto a grandeza da hei-
Jade reside, algureama litteratura e sobretudo
na arte. E' admittido como principio: por que
iuzão não se o demonstra na pratica'? A his-,
toria para ntis é o vastiSsimo espelho em que
se rerlecte uma sociedade inteira, não lhe •-
griebremos i limpida supérficie.

Perieles é incompleto sem Phidias, é belo
faltar das victorias cujos nomes são sonoros,
taes como Marathona, Salarnina, Platea e
Mycale ; é necessario, porém, mostrar igual-
incute as victorias de marmore, obras de
cinzel heroico, que frementes passam e ad-
ejam sobra as balaustradas do templo de Nike. -
Estas são equivalentes- aquelas ; o genio do
artista iguala a coragem do soldado ; um e
outro são forças componentes das apules re-
sulta no seculo V. esse todo harmonico e com-
plexo; o genio attico, e assim será sempre em.
todos os paizes.

Por acaso uni baixo relevo ou- um vaso
pintado não é uni facto historie° ? Não é obra
de historiador explicar que metamorphose de.
ideas fez succeder aos deuses sublimes e gra-
vesde Phidias os deuses humanos e sorriden-
tes de Praxiteles ? Que se ignore a historia
minuciosa da -guerra de Corinne, é cousa des-
capavel ; mas que não se conheça o Hermes
de Olympia, difficilmánte o perdoarei ; por-
que com a'gurs Combates de mais ou de me-
nos a Greda perdoará o •que ella é; mas tirae-
lhe a estatua de Praxiteles, faltará uma obra
prima para sua gloria.

Pediremos, pois, á archeologia que nos for--
neça esses factos precisos, typicos, especificas,
estes factos minimos (Inc de per si são uma
prava, estas minudencias de ordem intima
que dão ao passado em relevo e á historia, seu •
colorido, e com cujo auxilio podem se formar
estampas de anatomia moral. Apresentaremos
.poucas generalidades, porque temo-as, com-
quanto as'aprwie : a miragem !los grandes .
horisonts nos seduz,mas quantas vezes é ella
formada por nevoeiros! A physionomia, moral
de uma nação é cousa, ditlicil de determinar ;
compõe-se d.e nuanças delicadas ; pôde-se pin-
tal-a com toques successivos, mas só pôde ser
desenhada a grandes traços.

Quantas vezes nos conceitos geraes as
nuanças se perdem ; como tudo se mescla e
desapparece em cor grisalha triste	 empe.- _ •
nada. Não zombemos, senhores, das minu-
dencias da archeologia, são pequenas somente
na apparencia; .regorgitam de seiva e'
çam mais longe do que geralinente se suspeita.

Será mesquinha contribuição para: a psy-
chologia a descoberta das sepulturas de Mi
cenas, nas quaes se acha encerrado com suas
almas, seus adornos. os utensilio3 de sua vida
terrestre, testemunho provavel de que então
quasi não Se, admittia a idéa de suma immor-
talidade puramente espiritual? Em razão de •
(I nc revolução nos espiritoe resolveu-se no
tempo de Ilotnéro queimar os ca,daveres?

Porque mais tarde volveu-se ao pritailtivo
costume ? Que significam esses figuriphos de
barro soterrados em numero tão elevado em
tumulos da eptiA classica ? Eis bastantes pro-
blemas que se apresentam em termos claros e.
precisos ;a historia oommurn não os menciona; .
mas a areheologia procura sua solução ; eis
porque consegue ella penetrar mais • profira-
damente nos recessos do pensamento grego.

• Repterimentos despichados
Dia I de junho de 18)2	 •

Companhia de Obras Hydraulicas no Brazil,
pedindo por certidão se declare em quantas pa-
ginas se acha eseripto o orçamento assignádo
por James Brunless sobre as obras do porto do
Rio • de Jane'eo e si o referido orçamento e re-
spectivos • preços se . acham formulados. em
moeda nacional ou tambem com correspon-
delicia em libras sterlinas: — Certifiqge-se.

Francisco Jose Gonçalves, agente de lia classe
da Estrada de Ferro Central do Brazil, pe-
dindo aposentadoria — Deferido. Apresente
documentos para contagem do tempo de ser-
viço.

Lourenço José de Lima, praça do corpo de
bombeiros, pedindo, reforma.—Apresente cer-
tidão de serviço de março de 1890 em deaRte,
para contagem do tempo.

Engenheiro Antonio Lopes da Silva Lima,
auxiliar de l a classe do prolongamento da Es-
trada de Ferro da Bahia ao São Francisco, pe-

., dindo ser dispensado de contribuir novamen-
te com a joia do montepio e admittido a re-
colher aos cofres neblicos a importa,ncia das
mensalidades correspondentes ao tempo du-
rante o qual deixou de ter exercicio no refe-
rido prolongamento.

--Indeferido, na forma do art. 20 do regu-
lamento n. 942 A de 31 de'outubro de 1890,
visto não ter tido entrada na secretaria o re-
querimento a que alude o peticionario e não
ter este provado que tal requerimento haja
tido extravio no prolongamento da Estrada de
Ferro da Bahia ou na thesouraria de fazen-
da por cujo intermedio houvesse porventura
sido encaminhado;

Ministerio da Instrueção • Publica;,
Correios e Telegraphos

Por portaria de 15 do corrente, foi proro-
• or noventa dias a licença, com o ordenado,
concedida ao telegraphista de 9i classe Anto-
nio Ildefonso de Carvalho Almada, para tra-
tar de sua sande.

Expediente do dia :U de Tjunho de 1892

Solicitaram-se providencias do Ministe,rio
da Marinha, para que a directoria de macia-
nas do arsenal de marinha desta capital, exa-
mine a Machina, da lancha tla repart t cão ge-
ral dos correios e enlata parecer acerca do
Seu estado.

I)ireetqria G-oval do Cor-
reios

Por portaria de 15 do corrente, foi li-
cenciado por um mez o praticante de 2à classe
do Correio da Capital Federal Luiz San-
tarem.

Por outra de 16 do corrente, foi nomeado
praticante do Correio ;do Piauhy o cidadão
Acricio Pedreira Veras. 	 •

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 16 de	 •
junho de 1892 	 	 69:854W80

Em igual periodo de 1891 	  • 4.420:787$460
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE, JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 10 do.
junho de 1892 	 	 2:720;t245

Idem 'do dia 1 a 15...., 	 332:294248

NOTICIARIO

TEseola Nacional de 13e1In
.Artes—Concluirnos hoje o discurso pro-
nunciado a 13 do coerente, pelo Sr. Gustavo
Paille,professor do curso de archeologia desta
escola:

« Um escriptor contemporareo disse: «
Greda, teve duas historias: a dos factos politi-
cos e sociaes; a das artes e ,das idéas. Não
admitto estas duas artes distinctas. Uma ci-
vilisação é um todo perfeitamente ligado; to-
das as suas partes são solidarias e de,pentiesi-
tes; porquanto a arte não.é expressão me los
fiel 'e menos inteaessa,nte dos sentimentos, eas
idéas e do gosto' que dominam em uni po
em um momento dado de sua vida, do que a
littera'ara e a politica. Accrecsentarei mesmo
que o paiz que não tem arte nacional -Lambem
não tem litteratura. Attentae para a Greda
do seculo . de Perides, a Italia do tempo de
Leão X,a França sob o reinado de Luiz XIV e
hodiernamente; veem-se nestas epocas as litte-
raturas de cada um destes povos tocar ao seu
apagke as artes não lhe ce reem o passo; longe
disso, ganham impulso maravilhoso pare-.
ceni tuddeclinsar e as obras primas que nos
são conservadas afiguram-se-nos muitas ve-
zes superiores és producções litterarias
mesma epoca; teem ainda vantagem mais pra-
tica,a multidão pode compreliendel-as, admi-
ral-as, auferir delas proveito sem- estudo
peevio, e sem nada soffrer da convenção ou
da litteratura, serão sempre para nos os mo-
delos impericivels , do Belo.» Eis porque, mi-
nhas senhoras e meus senhores. podeis vos'
convencer que, emquanto o Brazil não tiver
urna arte naci,mal não terá tainbein litteratu-
ra nacianalr . emquanto não S:?, puder dizer a
arte . brazileira, como Se .d:z—a arte grega, a
arte italiana ou a arte franceza, não tereis
sinão imitações. em litteratura, verdade é que
me , opporão este argumento; mas confesso
que dar-ine-hd por feliz, pois partindo deste
principio diremos que o impulso já foi dado.

A. gloria militar e • a gloria politica são as
menores da Hellade. A dedicação de um
Leonidas não, fará esquecer muitas covardias;
o esforço feliz das guerras medicas, apesar de
muitas exitações, dilações, derrotas, não con-
stituem toda . a .historia grega: é a sua primei-
ra pagina e amais bella: . brilha, luminosa o
pura com o sol glorioso que se espelha nas
aguas de Salamina; cumpre,, porém, ler todo o
livro; quantas'outras paginas são dolorosas e
hunentaveis ! A vi(10, dos gregos é gueiTa Dep.:
Petua entrecortada por treguas longinquas,
sempre o estrepido da batalha ferida do outro'
lado da collina ou Ra floresta visinha; mas a
narração destes acontecimentos deixa-s
frios e desanimados.,

Indaga-se qual o sentimento nacional que
os inspirou e fez desembainhar tantas espadas:
infelizmente ! Eclipsa-se sempre ou brilha
intermittentemente. Eis por que aqtrelles'que
0111 Seqs estudos de, antiguidade apenas se oc,
cupam com acontecimentos de °Nem politica.

. rEelegrammas—Ao -Sr. ministro do'
interior, justiça e instrucção publica foram
.dirigidos os seguintes:

,	 -•.,	 .	 •,
CURITYBA, 15—Eleição senatorial renhida.

Resultado até agora conhecido dá maioria de
mais de novecentos votos a Dr. Ubaldino. Tudo
em plepa paz. — Xavier da Silvá,' gover-

, Ilador.	 .	 .•
TBEREZINA, 14—Fui hontem eleito unanime-

mente governador do estado é, perante a Ca-.
mara dos Deputados, assumi hoje o exercido
do cargo. Sempre é,. vo3sa disposição Meus
serviços.— Corio.'ano . de Carvalho c Silva, go-
vernador.

— O Sr. Ministro da agricultura recebeu do
engenheiro-chefe director da Estrada de Ferro
de 13a,turité telegramma, communicando que
está- concluido o reconhecimento de Quixera-
mobim ao Carmo. na extensão de 227 kile-
metros, assim como a exploração e projecto
definitivo de Quixeramobim a Humaytá, com
55 kilometros.

Senhores, om toda a vida do ,artista ou do
archeolago • ha momentos delicipaos ; aqueles
em . que se ye, como .otatrfora o esculptor
grego, o sorriso da vida despontar nos labios
de sua Galatliéa. Em certos inomentos, o
pensamento, por muito tempo curvado ás dis-
ciplinas austeras, alquebrado pelo peso de
estudos laboriosos, etihrto ergue-se, encontra
sua força, aligdrease e lança-se 'com impetO.
Granallosa visão enche o espirito. O passado
illumina-se e agita-se ; e os 'homens de ou-
&Ora, famosos pela legenda ou pela historia,
revestidos da toga mi da chlamyde, coroados
de murta on por eapa,eete dc bronze,erguém-se
para nós, IgQ MÁS' cento sombras inertes, mas .
figuras moveis e viventes.

Sente-se em torno seu brando roçagar ; ve-
mol-os e os ouvirneS 1 Qommunicanm-nos com
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• Conimissariado • Geral da
. • Armada	 •

CONCURRENCIA.

Fructas, verduras e edndiotentos

elles, não pelo intermedio de longas reflexões
e pacientes inducções, mas por contacto im-

, mediato. Pede-se então denodadamente' im-
punhar a .penna ; por um ~lar mysterioso,
a alma antiga substituir a alma moderna ;

. soou o momento da advinhação. Pôde-se eu-
. tio, ter confiança na propria inspiração ; ella,

não ngarrará.
A habitação no solo em que Viveram os

povos 'que se estudam, a frequencia das lo-
gares historicos sugere mais do que tudo
estas 'Visões precisas.' E' assim que nos trans-
formamos era grego com a simples vista do
mar de Egina. • 	 . -

Ha minutos de contemplação 'e de devaneio
deante de uma . paizagem que equivalem a
horas de estudos abstractos.

Feliz aquelle que se conta nos degráos dos
Propylias, sem nenhum livro, mas com os
olhos bem abertos e com a vontade de ver e
sentir, na hora em que o dia descamba por
detraz do zimborio do Aerocorintho, na hora
em que, segundo, a formosa expressão dos
gregos actuaes, o sol reina e despede para o
céo rosco e arroxeado os derradeiros brilhos
de sua gloria moribunda; A seus pés, divisa
a Attica quasi inteira, terra empobrecida,
maninha e incuLa, secca pelo dardejar dos
raios do sol, apertada entre as areias de.suas

• praias e os rochedos de suas montanhas, po-
rém bella • e serena na moldura elegante de
seus límpidos horisontes e garrida pela
immensa alegria difundida pela delicada luz
que a inunda.

• Comprehende então que os deuses tinham
• ele'á) esta terra para pacria de povo, de cam-

ponezes robustos, de parvos excepcionaes e de
artistas inconciente. A gloria attica, acha-se
disseminada pelo ar; e por toda 'parte, em
-tudo quanto a cerca (aviventando as recorda.

• çk.-ses).as sensações nos carinhos dessa brisa que
• vem do alto mar e dirige pora o Pire() as em-

bar.cações de Egina, como outr'ora para alii
imptAlia a triere santa de Delos, na ondulação
argentea das oliveiras que bordam a estrada
sagrada de Elemes no estridulo cantar das ci-
garras celebrado pelos poetas nos inurmurios
desse mar que tragou a fortuna de Nerxes,
sente o frernito da alma da antigüidade e to-
dos os rumores da terra e do céa fundem-se

. em. vaga harmonia, que dir-se-hirt cantam os
versos de Aristhophanes : Athenas coroada
de violetas. oh ! cidade -brilhante, digna de
todos oS zelos !»

Nem a todos é dado, para . comprehender a'
antiguidade, percorrer o Oriente ; devereis,

, porem, minhas senhoras, meus senhores, aos
• estudos archeologicos, gosos • tão vividos, ex-
. perimentareis emoções analogas, quando jun-
tos percorrermos as collecçõ'es de monumentos
kigurados, e quando virmo soberbas repro-
duções das obras'de Paionios ou de Praxiteles
sentlreis, eu o 'espero, esse tremor de -prazer
.que. noS invade' ao tocar.nos a realidade.
(Marido perante vós desfilarem as figurinhas
de Tanagi•a e de Myrina será a principio uma

• festa para vossos olhares. Apertadamente en-'
volvidos em seus mantos de delicados tecidos,

• de miudas pregas quasi unidas,ainda resplan-
decente pelo beilho de cores conservadas quasi

• intactas, moços, donzellas passarão em atti-
'. tude descuidosas e- livres da vida mundana

!manejando o leque, a seus pis as roupagens
desenhavam bellas ondulações ; ordinaria-
mente a cabeça_ penderá um pouco para traz
ou apresentar-se-ha meia voltada, a bocca ro-
sea.os olhos' de lapis-lazuli sorrindo docemente
e de todo este ' Conjuncto se desprenderá não
sei que impressão de graça louçã,de eleganeia
familiar e de nobre e 'discreta coquetterie:Entito

•-vossa imaginação com pandas azas voará para
muito longe, remontando a corrente dos se-

• eulos. A Grecia do seculo IV e do III se paten-
' • teará .tal  qual foi, uma maravilha' dedelica-

deza,.
Conhecendo perfeitamente a antiguidade,

t alvez lhe votareis alguma afeição ; 'si tal
acontecer, é que tive a felicidade de haver.
cumprido a minha missão. O .primeiro eneon

e	
-

.ro com os povos antigos não  dos mais sedu-
tores,tores, muitos de seus' erros vos repugnam,

•principalmente os gregos. Mas lembrae-vos
sempre que desde o apparechnento na terra
desses mimosos da natureza,a poesia foi sua lin-
guagem e a arte o seu passa-tempo; que provam
os mestres das supremas eleganeias e os encan-
tadores dos seculos ; que povoaram o mundo
cola obras primas eternas e que nos revela-
ram o bello. Ser-lhes-heis dedicados; princi-
palmente sabereis a que é devida vossa- dedi-
cação. Será este vosso prazer e a minha • re-
compensa.

• Correio—Esta repertição expede malas
hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo S. &doador, para os portos do norte,
passando por Victoria, Amarração e Obidos,
recebendo impressos até às 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 112, ditas com
porte duplo até ás 8 idem.	 •

Pelo Coptic, para Teneriffe, Plymouth e
Londres; recebendo impressos ate ás 3 horas
da tarde, cartas para o exterior até ás 4, ob-
jectos para registrar até ás 3 idem.

— 'Amanhã:
'-Pelo Metdoro, para Santos e S. -Pedro do

Sul, • recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10, objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Santa Casa da, Miserieordia,
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, • de S. João Baptista, de' Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa -Senhora das
Deres, em Caseadura, foi no dia 13 do cor-
rente o seguinte :

	

Nac.	 Est. Total.

Existiam 	  792 747 1.539
Entraram 	 	 16	 29	 45
Saturam 	 	 16	 44	 GO
Falleceram . 	  • • • •	 8	 • 6	 14
Existem 	  784 720: 1.510

-O movimento da sala do banco e dos con-
•sultorios publieos foi, no mesmo dia, de 336
consultantes, para os quaes se aviaram 365
receitas.

-Fizeram-se 30 extracções de dentes.

'E no dia 14:
Existiam.	 	 	 784 • 726 1.510
Entraram 	 	 24	 44	 '68'
Sali iram 	 •	 11	 36	 47
Falleceram 	 	 4	 1	 • 5
Existem  •	 793 733- 1.526

O . movimento da sala do banco e dos comi
sultorios iMblicos foi, no mesmo dia, de 312
consultantes, para os quaes se aviaram 385
receitas.

Fizeram-se 21 extracção de dentes.

EDITAES E AVISOS
Instituto dos Surdos Mudos

.Vendem-se os seguintes livros encadernados
em janeiro Ultime, e que não foram retirados
por seu dono.
O amor -na humanidade 	  1 - volume
Historia do Rio Grande 	  • 1	 - »
Daqui a cem annos 	  1
Trinta annos de Pariz 	  • 1	 • »
Robert Halmont 	  1
Les rois en exil 	  1	 1>

Mlle. Maupin 	  1	 »
O agente, Araujo Coutinho,	 (.

• • Arsenal dó Marinha
coNcuRSo

Não devendo realisar-se o concurso anun-
ciado para preenchimento 'da vaga de ama-
nuense da directoria de artilharia, ficam de ne-
nhum efeito • os editaes publicados nesse
sentido.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 16 de junho de 1892.
—O secretario, Eugenio Ca :c 1 o da Silveira
Rodrigues.

do mesmo contracto.
Para-os demais esclarecimentos necessarios

á boa orientação ao presente edital, queiram
dirigir-se á secretaria desta repartição.

Commissariado Geral de 'Armada, 13 de-
junho de 1802. —Luiz, de Santa Csitharinu
pt:sta, secretario interino.	 ,

- Em virtude do aviso n. 1399 de 7 do corr
rente inez e de ordem ao Sr. capitão de ma- '
e guerra chefe do commissariado geral da ar
mada, convido as pessoas que quizerem con
tractar o fornecimento de fructas, verduras
e condimentos aos navios e corpos de marinha,
durante o corrente exercicio de 1892, a apre-
zentarem as suas propostas ao conselho ecoj
nomico que, para tal fim, reunir-se-ha emuma
das Salas deste commissariado no dia 23 do
corrente, ás 11 horas da manhã.

Os. -Srs proponentes obrigar-se-hão a
fazer este fornecimento por meio de rações
que,- segundo a tabella em vigor, constam de
duas fructas • (laranjas ou bananas) e de 125
grarnmas de verduras e condimentos para
praças e 100 grammas para menores.

AS propostas devem ser escriptas com tinta
preta, tendo os preços por extenso, e nenhu-
ma será tomada em consideração sem que os'
proponentes :apresentem bilhete de industria
e profissão relativo ao ultimo semestre.

Na oc,casião da assignatura:do contracto de-
verão prestar fiança idonea para boa execução

Inspeetoria Geral de Sande
dos Portos

, NOVA CONCURRENCIA

be ordem do Sr. Dr.inspector geral, faço pu-
blico que nesta secretaria recebem-se novas
propostas para o fornecimento de colchões
de crina vegetal e de capim, almofadas de
paina e de capim, grandes e pequenos tra-
vesseiros de capim, camas de ferro de diver-
sos typos, lavatorios de ferro e accessorios,
cadeiras .austriacas com fundo de palhinha e
de madeira ; roupa branca, a saber : fronhas
de cretone. superior e de morim, lençóes de
cretone e de algodão trançado, cobertores
de lã, listados, encarnados e escuros, colchas
brancas, finas e ordinarias, camisas de mo-
rim para mulheres, saias de percale, calças
de algodão para, homens, camisas de morim
e de algodão trunçado, camisas de força, toa-
lhas de linho e felpudas para rosto,' ditas
para pratos, guardanapos, toalhas de mesa,
etc.

Os senhores proponentes deverão apresen-
tar as suas propostas no dia 25 do corrente,
ao meio-dia, sendo immediatamente abertas,
á vista dos proponentes, 'os quaes deverão
trazer amostras dos tecidos para colchões e
travesseiros, e bem assim das fazendas desti-
nadas á confecção das roupas brancas, assim
Como as dimensões das camas ; para cujo
fim encontrarão nesta secretaria as informa-
ções e bem assim as amostras do que deverão
fornecer. O fornecimento será feito para e
lazareto da ilha Grande e • hospital Maritimo
de Santa Isabel, -  o segundo semestre
do corrente anuo.

Outrosirn, faço publico que, não tendo com-
parecido proponentes aos fornecimentos de
gelo, carne verde e pão para o lazareto da
ilha Grande, -banhem, recebem-se propostas
para estes fornecimentos, devendo os propo-
nentes apresentar as suas propostas no mesmo
dia 25 do corrente, á 1 hora da tarde, nesta
secretaria, -sendo abertas na mesma • occasião
e em presença dos interessados. '

Secretaria da Inspectoría Geral de Sande
dos Portos do Rio de Janeiro, 15 de junho de
n392.-0 secretario, ljnr: T. Pereira Landint.G



Pois ora antiga

	Jaça nac. marca Ce 	
» superfina marca Cc 	
» entrafina marca Cc..
» fina marca Cc 	

	

Prismatica, marca-B 	
• marca, FL 	 .

	

marca JG e CN 	

	

»

• 

• marca Ingleza	
Prussiana prismatica

marca, JK 	
Arruinada

k ilogrammas

69,900
539,900

29,900
599,900
149,900
151,299
554,320

I .137,450

703,800
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_Arsenal de Guerra Escola Pratica do Exercito Candidatos já a,dmittidns:
CONCURRENCIA

e ordem do Sr. general director, declaro
nó dia 17 do corrente, até ás 11 horas,

:o recebidas ' propostas para o fornecimento
.ssucar 'branco refinado de l a e. 3 a (inan-
a e mascavinho refinado; bem assim (metas,
luras e temperos, no 2 u semestre de cor-
:e atino; devendo os pretendentes se habi-

previamente, na .ffirma das ordens em

,cretaria do Arsenal de Guerra da Capital
alui, 13 de junho de, 1892. — O secretario,
onio de D4.ummond.

Intendencia da Guerra
VENDA DE POLVORA

ando-se de vender o artigo abaixo espe-
ado, em concurrelicia publica, conforme
tvisos do Ministerio da Guerra de 15 de
.ço, 25 e 26 de abril ultimes, de ordem
lr. coronel intendente faço publico que,
lia 18 do corrente mez, até ás 11 horas da

a commissão competente receberá pro-
as para a totalidade ott parte das quanti-
..s existentes
saber

Marca FR. 	 	 420
» . A 	 , • •	 50

Desclassificadas

Marca A 	  ' 28.905,088
» AT. 	 	 1.169,900
» A 1 	 b	 300
» A. I . T 	 	 1.170
» C 	 	 1 .122,271-
• CC	 	 12.033,365 *
» CCO 	 	 1.229,376
>> F  •	 1.224,711

sse artigo pôde ser examinado todos os
uteis das 9 1/2 ás 3 horas da tarde.
proponentes deverão declarar as quan-

ides e qualidade de cada marca que pre-
derem comprar, bem 'como O preço por
)grammas.
'revine-se, porém, que não serão tomadas
consideração as propostas que não forem.
as em duplicata, escriptas com tinta preta
ssignadas pelo proprio proponente, com
icação de sua res'dencia, bem como as que
, contiverem a expressa declaração de su-
ar-se o proponente á multa' de 5 o /. cal-
ala sobre a importancia das quantidades
lhes forem vendidas, si, aceita a sua pre-

ta, recusar-se a, aásignai' o respectivo con-
do.
,s proponentes devem comparecer naquelle

ou fazerem-se representar, legalmente
a o fim de desfazer-se de prompto qualquer
'ida que possa apparecer.-
ste artigo poderá ser examinado pelos
tendentes, tanto pelas amostras existentes
ta intendencia, como no seu; deposito na
1. do Boqueirão, devendo, porém, os preten-
tes apresentarem-se naquelle deposito com
arisação desta intendencia • competente-
ite assignada, pelo coronel* intendente ou
quem suas vezes fizer.
s quantidades dessa polvora acham-se
idicionadas em barris e caixas, e nessas
lições serão entregues nos prasos estipu-
is aos compradores, eia vista de (rufias
, para a entrega, lhes serão dadas. depois
)agamento das respectivas 'importancias.
io de Janeiro, 13 de junho de 1892.— O
.etario, A. B. da, Costa Aguiar. 	 (.

CONCURRENCIA
O conselho economico deste estabelecimento

contracta o fornecimento dos generos e lava-
gem de roupa para .o hospital, abaixo . decla-
rados, ' durante o segundo sembsere do cor-
rente armo, para o rancho dos alumnos, das
praças e do hospital ; Sendo todos esses gene-
ros de l a qualidade e postos na escola • por
conta dos fornecedores, a saber

Biscoutos de araruta, bolachinhas ameri-
canas, carne de vacca com osso e sem osso,
carne de porco, pão e leite, em kilos, lenha
rachada, carro ; , fructas, verduras e tempe-
ros, ração ; frangos, .gallinhas e ovos, nume-
ros ;'roupa lavada para o hospital, peças.

Os proponentes apresentarão suas propos-
tas em duplicata, sendo uma sellada e em
carta fechada, ate o dia 18 do corrente mez,
ás li horas da manhã, exibindo-se nessa oc-
ca,sião os documentos que comprovam o pre-
scripto nas leis.

Os mesmos, cujas propostas forem acceitas,
depositarão como garantia ate á assignatura
dos respectivos contractos uma quantia pro-
porcional ao fornecimento e nunca superior
a 200$000.

Escola Pratica do Exercito no Realengo,
Ode junho de 1832.— Alferes Alfredo Arthar
Oscar Marinho, agente interino.	 ('

Intendeu:eia da Guerra
ARTIGOS DE SIRGUEIROS PARA FARDAMENTO DE

PRAÇAS DE PRET DO EXERCITO E DA MARUJA
• O 'conselho de compras desta repartição re-

cebe proportas no dia 22 do corrente mez,
até ás 11 horas da manhã, para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o segundo semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar*
esse fornecimento queiram procurar os res-
pectivos impressos na secrelaria desta inte,n-
delicia, onde deverão previamente apresentar
.suas Pa,bilitações na fúrina do regulamento e
mais ordens em vigor. •

Previne-se tire 'as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras, e • assignadas pelos proprios propo-
nen'es, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente ha occasião da
sessão, e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito reguhunento, devendo nas re-
feridas propostas fazer a declaração de sujei-
tarem-se á multa de 5 0/0 no caso de recusa-
rem-se a a.ssignar o respectivo contracto.

Rio de . Janeiro, • 15 de junho de 1892.— O
secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (.

ARTIGOS DE ESCRIPTORIO
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propostas, no d i a 17 do corrente mez,
até ás 11 horas da- manhã, para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o segundo semeátre do corrente armo.

As pessoas que pretenderem contratar esse
fornecimento queiram procurar Os respectivos
impresos na secretaria desta intendencia, on-
de deverão previamente apresentar suas ha-
bilitações na fôrma do regulamento, e mais
ordens em vigor. •

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer ou fazer-se repre-
sentar competentemente na occasião da sessão
e ter muito em vista as disposições do artigo
64 do dito regulamento, devendo naszefen-
dos propostas fazer a declaração de sujeitarem-
se á multa de 5 0/. no caso de recusarem-se a
a,ssignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1892.-0 se-
cretario, A. B. da Costa . Aguiar.	 (.

• •
Estrada de 'Ferro Central .

de ,I3razil •
„ De ordem da directoria, se faz -publico que,
para preenchimento do § 20 do art. 54 do
regulamento em vigor foram .submettidos ao
respectivo concurso os candidatos ao legar
de praticante, quer os ainda não admittidos
ao serviço da estrada, quer os já admittidos
como e.xtranumerarios, sendo approvados os
seguintes

Praticantes extranunierarios —• Dyonisio
Oswald de Menezes, Olympio Augusto da
Luz, Eugenio Nunes Pires, João Caetano
Martins,' Antonio Alves Pinto, Guedes, Leoca-
dio Ferreira de Lacera Junior. Francisco Al-
fredo de Olivera, Pereira, Ilenrique Joaquim
Moreira,. Joaquim João Mag,giolli Junior, Al-
fredo José Carvalhal, Manoel Pereira da
Cunha, Manoel Fernandes Dias do Prado, Luiz
Vieira, Hortelino Jansen Midler, Eurico Eles-
talo Teixeira Campos, Fidelis Jose Alves Bar-
cellos e Alfredo Carlos Wanderley.	 • •

Auxiliares de bagageiros—Carlos José Td-
xeira, Joaquim Gomes de Freitas. Francisco
de Queiroz Pereira, Felippe Antonio Teixeira,
Valeriáno José Lisboa, Manuel de Mello Sal-
gado Junior, Antonio Marques Vianna, An-
tonio Navarro, Francisco de Paula Fortes
Teixeira. Francisco Julio Pinheiro e Custodio
Quirino do Nascimento.

'Auxiliares de trem— Adalpho Francisco da
Cruz, Manoel Jose do NaScimento, Joaquim
Antonio de Assumpção, Manoel Simplicio Fer-
reira, Feliciano Meirelles. Moreira, Antonio,
Pereira Campos, Antonib José de . Abreu, Eu-
genio Xavier de Brito,- Beruardino Christinoi
da Luz, João Ernesto da Silva Chaves, Oscár
Augusto Teixeira, Alfredo Manoel dos Stintías,
Gabriel de Moraes Souza Costa, Quintino Vil-
lelaVianna, Carlos Gonçalves Campos, Joa-
quim Teixeira de Azevedo, Manoel Mendes 'da
Silva,.João Alves Pinto, Octavio Bittencourt.
da Silveira, Oscar Augusto 'Renato Lopes, Ma-
noel' Carlos Vilhena, Luiz Alfredo de OliVeira.
Paixão, Francisco Gomes. de Souza, Mathias:
de Albuquerque Caldas, Henrique Ernesto da:
Silva Chaves, Arthur Dias de Oliveira Medro-
alio, Francisco Mendes de Lima, José Moreira
-de Souza, João de Lima Campos Junior. Ma-
noel Soaras Porto, Antonio Aun.

''us
AugustoRipper

Francisco Alves da Silva Prado, Antonia. Le-
mos, Manoel Augusto Fontes, Lourenço pe-
reira da Silva Gouvêa„ Jose, Luiz çla Costa. Bas
tos, Lindolpho Alves Nobre. José CarFos Do-
nevant Filho, Manoel Luiz da Silva Medeiros,
Manoel Felippe Nery Gouvea,. Viriata de No-
ronha Feital e Gastão Pereira Bastos. .

Candidatos admittidos nesta data:
Praticantes extranumerarios — JoaqtVirn

•Francisco Pires, Manoel Tertuliana dos Sr.n-
tos, M atulho de Freitas Paiva, Agostinho
Leite de Oliveira e Silva, Alberto Fernandes
de Souza e Joaquim Cesario Nobre tile Gusmão.

Auxiliares de bagageiros—Antonio Ezequlel .
de Novaes Machado, António' Alves da Costa,
Adriano Madurei% Junior, Alfredo de 'Mello.
Almeida, Domingos Caetano de Souza, Bellar-
mino José de Almeida, Francisco José de Car-
valho Silva, Francisco Dutra de Sá, Francisco
Dias de Oliveira Medronlio, Francisco Alberto
•italino da Silva. Henrique . da Costa. Ferreira.
Junior', Honorio José Vianna, Jose Monteiro de
Moraes, Olympio • de Souza Telles e Venancio •
de Assis	 -

Auxiliares de trem—João Baptista GoTazaga.
Gustavo Ferreira Dias, Lucidio da Costa Mon-
teiro, José Ribeiro da Rocha, Antor.do Tosca-
no de Brito, Innocencio Vital dos 'Anjos, Joa-
quim Pinto Sampaio, Manoel Jt)se Gonçalves,
João Barbosa Ribeiro Vianna, José da Silveira
Pereira Peixoto, A lfredo Arlino Duarte
Nunes, José de Frias e Vasconcellos, Francisco
do Carmo - Villaça, Henrique Ruy Paim, Albe-
rico de Barros Figueira, Laurindo Marcellino
da Silva, Manoel Joaquim de Freitas, João
Simpliciano de Souza a Fabio Macedo Campos.

Secretaria da Estrada de Ferro 'Central do
Brazil, 13 de junho de 1802. — O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

Obras dos Minis :terios da .Iii-
strucção Publica . e Interior

• De ordem do Sr. engenheiro encarregado dás
obras dos Ministerioa da Instrucção Publica e
Interior, recebem-se propostas, em carta fe-
chada, até ao dia 18 do corrente, ao meio dia,
no escriptorio das obras, á rua da .Relação
n, G, .para o fornecimento dós difterentes uma-

•
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3' entrada 2:000$, total 2:000$; Valerio
Correia Netto Filho, 400 acções, 3" entrada
4:000$, total 4:000$000. S o In m a total
80:850$000.

Rio de Janeiro,;4 de junho de 1892 -Pelo
Banco Fiscal, Antonio da Silva Lisboa.

. Sobre uma estampilha de $200 devidamente
nutilisada. Pelo que são notificados os. accio-
nistas acima especificados, para saia leia de
que;dentro ilo praso de uni mez a contar da
primeira publicação deste edital, são obrigados
a satisfazer ao Banco Fiscal, as entradas que
se acham devendo correspondentes ás suas
acções, visto não o terem feito por occasião das.
respectivas chamadas, sob pena de serem as
acções vendidas em publico pao preço da
cotação na eccasião deste, por conta e risco
dos notificados para pagamento de seus debitos
ao mesmo banco, podendo, caso não sejam alias
vendidas por falta de comprador, declaral-as
perdidas, tudo nos tenros da petição 'acima
transeripta e da lei vigente a respeito. Para
constar passou-se este e mais tres de igual
teor que serão publicados por dez vezes no
Diario O Ificial e Jornal d Cummercio, fo'bas
de circulação nesta capia1 (sede do mesmo
banco) e afixados na forma da lei, de cuja
afixação o porteiro dos a ditorios lavrará a
competente certidão' que será junta aos respe-
ctivos autos. Dado e 'passado nesta Capital
Federal, 10 de junho de 1992. E eu,' José Luiz
da Silva Moreira. escrivão 'interino, o sub-
screvi. -Alfonso Lopes de Miranda:

SOCIEDADES ANONYMAS
13anco Iniciador de

Mel horamen tos
.k.CTA DA ASSESIBLEA GERAL ORDINARIA Em 25

ou -MAIO DE 1892
Aos 25 dias do mez de maio de 1892, ás 12,

horas e 30 minutos da tarde; reuniram-se no
salão do Club Gymnastico Portuguez , em
assembléa • geral ordina,ria, conforme os
annuncios publicados, 213 ,.accionistas, repre-
sentando. 98.667.acções,

O Sr. presidente do banco-Achando-se re-
unidos accionistas em numero superior ao
exigido•pela lei para constituir-se a, assembléa,
declaro aberta a sessão e tomo a liberdade de
propor para presidil La o illustrado e ('istincto
accionista  Dr. . Antonio Augusto Fernandes
Pinheiro.
• Si a assembléa a.pprova a indicação, convi-
darei aquella Sr. accionista a assumir a pra-

,sidencia
( Não ha manifestação contraria.)•
Convido o Sr. Dr. Antonio Augusto Fernan-

Pinheiro a tomar a presidenciaa
O Dr. Fero ande.? Pinheiro - Meus se-

nhores. agradeço a honra com que a assembléa
me distingue, esperando que manterá toda a
calma pre.eisa, afim de facilitar os nossos tra-
balhos, de módo que as nossas deliberações
sejam tomadas com a maxima prudencia, e
proponho para occupar os cargos de 1 0 e2°
secretarios os mesmos cavalheiros que ser-
viram na ultima, assembléa geral extraordi-
naria, com applauso • de todos os Srs. accio-
nistas. Assim, os senhores que approvam
queiram ficar sentados.

Convido os Srs. Dr. Leopoldo de Abreu
Prado e Argemiro Moreira de Carvalho para
°ocupar os logares de 1 0 e 20 sacretarios.

O Sr. ,Dr. Fernandes Pinheiro-Está em
discussiio a acta da a.ssembléa geral "extraor-
ditiaria de 15 da dezembro de 1891, já publi-
cada e distribuida em folhetos.	 •

Não lua quem peça a palavra ? *
Não . havendo quem peça a palavra vou

submettel-a á votação.
Os SanIthres que approvam a acta da as-

àsembléa geral extraordinaria de 15 de. de-
zembro ultimo, queiram ficar assentidos..

Declaro unanimemente approvmula a acta
da sessão da assembléa geral extraordinaria,
cio 15 de dezembro de 1891,

Sanhores, a assemblea, segundo o annuncio
de convocação, tem por fim tomar as contas
mencionadas no rela,torio .apresentado pala
dtrectoria, e conhecimento do parecer do coa-

.

-selho /iscai, proceder de a.ccordo com os
tatutos á. eleição do mastim conselho e
supplenteÁ para o armo corrente, e mais a
da a eleição de um director para premi(
mente da vaga deixada pelo Sr. E. P. Fina

Tem a palavra o Sr. presidente do ba
para fazer a leitura do relatorio.

O Sr. preáidente do banco - Eu poderia
o relataria; mas, desde que se acha impr.(
e distribuido pelos Srs. accionistas, consul
rei a assembléa si o dispensa, porque ler:
demorado tempo.

Submettn, pois,.esta minha proposta á
sideração da illustre assembléa.

O Sr. Dr. Fernandes Pinheiro - Os seu
res que dispensam a leitura do relatorio
razões dadas, queiram ficar sentados.

Está dispensada .a leitura do relatorio.
• Tem a palavra o Sr. Commendador Em
de Barros para, como relator, proceder á
Lura do parecer do conselho fiscal.

PARECÉR DO CONSELHO FISCAL •
O Sr. Emi ria de Barros - Illms. Srs

c'onistas do Banco Iniciador de Melhoram
tos.	 •

O conselho fiscal., tendo examinado eui
dosamente o balanço, contas e todos os de
mentos existentes no banco, relativos ao a
soc'al que findou em 21 de março do corre]
verificou que os saldos em caixa estão in
comente de accordo com a demonstração
competentes livros', que existem os titulos1
tencentes ao banco, segundo a relação que
foi apresentada, e que a escripturação
feita com toda a' regularidade.

Durante o seu mandato, jamais se descui,
o conselho fiscal da fiel observancia dos e
tutos, e, reunindo-se ordinariamente no I
melro dia util de cada semana, colheu tc
as informações necessarias a bem habilita!
conhecer e julgar de todas as operações e
gocios correntes.

Assim, pois, reconhece com prazer- o com
Illo fiscal que, apezar das dificuldades
que ainda inata a nossa praça, devidas a e
sas diversas e variadas e a muitos emba,ra,
alguns dos quaes imprevistos e por isso ia,
tareis, longa de apontar faltas ou erros inj
tam ente attribmmidos á, digna administraçãc
banco, só tem a louvai-a pela sua • prude
direcção ao que s't., deve certamente a pro:
ridade de um estibelechnento que faz 'leni
esta importante capital.	 •	 •

No emtanto, pensa o conselho fiscal que
vais cuidar na reducção do capital, que, c(
vereis do relatorio do dignissimq prcsident,
composto de um terço em dinheiro e os out
dons terços em bonificações, o que trará
dificações nos estatutos que, aliás carecem
reforma.

Limitando-se a estas considerações ema
das da verdade dos factos, e deixando pre
sitalmente de fazer o historie° do banco de
sua organisação, que representa uma 1°1
serie de periircias e, embaraços, no hitt
unicamente de Hão empanar o brilho do
'meloso relatorio do seu digno presidem
illustrado conselheiro Dr. Jeronymo Sodre
mira, cujos relevantes serviços ao banco
indeleveis, pensa o conselho fiscal que as e
tas apresentadas pela directoria morei
plena approvação da asSaroblea geral.

Rio de Janeiro, 16 de maio de1892. -E
lio de Barros.-Antonio Eulalio :Monteiro

O Sr. Dr. Ternande? Pinheiro- Senho'
tendo sido lido o parecer do conselho fisi
cuja conclusão importa na approvação
contas apresentadas pela directoria, subiu(
á discussão o balanço juntamente com o
recai', e aos senhores, que desejarem pedi
palavra, terei muito prazer em conceder-11
A • directoria' e o conselho fiscal achai"
promptos a dar quaesquer esclarecimen
pedidos,

Estão em discussão o balanço apresent
pela directoria e o parecer do conselho fise

Nim,mem pedindo a palavra, fica encerr,
a discussão. •

Está encerrada a discussão e vai-se proce
á votação.

Devo lembrar antes que os membros da
rectoria, e do conselhO fiscal não sé os (•

tsriaes destinados ás obras dos-m2smos minis-
terios até ao dia 31 de setembro dó correnta

Os Srs. concurrentes encontrarão no ,refe-
rido escriptorio as indicações dos matariaes
precisos, bem eome a designação do modo por
que deverão ser. dados os preços.

Escriptorio das obras dos Ministerios da
Instrucção Publica e Interior. 14 de junho de
.1892.-0 escripturario, Sanwl Porto.

EDITAES
De notificaccio	 accionistas abaixe desOiplos
• dn Banco Fi ,cal para dentro" do praso de

uni 137CJ, que correrá da 1 .1 pubficacao deste
salisfaserenz as respectivas entradas

das quotas correspondentes as suas acções e
que. se acham, em atraso ', , sob as penas da
lei.

O Dr. Arfonso Lopes de Miranda, juiz da
Camara, Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.
. Faz saber aos que o presente edital virem

que, por parte do Banco Fiscal e em virtude de
distribuição do . presidente deste tribunal, e ca-
mora, foi-lhe apresentada a petição do 'teor
seguinte: Exm . Sr. Dr. presidente do Tribu-
nal Civil e Criminal. O Banco. Fiscal com sede

: nesta capital pede a V. Ex. distribuição para
que sejam intimados os accionistas da lista
junta, os quaes não compararam és chamadas
da 2A e 31 entradas de suas acções, afim de
effectuarem as referidas entradas no praso de
20 dias, findos os quaes e mais 5 dias que lhes
serão marcados para allegarem sua defesa
conforme, a praxe deste foro, serão vendidas
em . leilão as acções inscriptas em seus nomes,
ou na falta de compradores, declaradas per,-
didas; revertendo as entradas feitas, ao Suo-
plicante para seu pagamento na forina dos
arts. 4 do decreto n. 850 de 13 de outubro de

.1890, e 33 do decreto de 4 de julho de 1891.
Pede. deferimento. E. R. J. Sobre uma es-

tampilha de 200 reis. Rio de Janeiro, G de
junho de 1892.-Josd Rodrique; Vieira, advo-
gado. Despacho: Ao Dr. Lopes de Miranda.
Rio, Ode junho de 1892.-Sit ya Mafi'a. Des-
pacho: D e A notifique-Se por edital publi-
çado dez vezes durante um mez no Diario O ffi-
cial e Jornal do Commercio. Rio. 6 de junho
de 1892.-Miranda.-DistribuiÇãO: D. a Lopes
Domin emes. , O de junho de 1802. -J. Concei-
mo. .1.1ista dos accionistas á que se refere a
petição supra é do teor seguinte: Relação dos'
accionistas do Banco Fiscal que não effectu-
aram a 2, e 3a entradas de capital na razão
de 10 0 10 ou 10$, em cada acção, cujos prasos
terminaram em 5 de março e 16 de abril de
1891. ;Antonio Augusto de Carvalho, 50 ac-
ções, entrada 500$. 3 1 entrada 500$, total
1:000$; Antonio José Lopes Zenlia, 100 acções,
21 entrada 1:000$, 3 , entrada, 1:000$; total
2:000$; Cypriano Gonçalves da Silva 500 ac-
ções, 2a entrada 5:000$,,3 1 -entrada 5:000$, to-
tal 10:000$; Domingos José Ferreira Braga,
50 acções, 2 1 entrada 500$. 3 , entrada 500$,
-total 1:000$; Eduardo Pereira 'Guimarães 100
acções, 20 entrada l:000.3' entrada 1:000$,to-
tal 2:000$; Francisco Avelino de Oliveira 200
nações, 21 entrada 2:000$, 3 , entrada 2:000$,
total 4:000$; Francisco Peixoto de Castro
.Junlor 50 acções, 2" entrada 500$, 3 1 entrada
500$, total 1:000$; Henrique 'Alves Rodrigues
50'acções. 21 entrada 500$, 3 a entrada 500$`
total 1.000$ ; Henrique de Faria, 100 acções,
1:000$ de 2] entrada, 3' entrada 1:000$, tdtal
2:000; José Alves da Silva, 50 acções, 2 1 en-
trada 500$, 3 1 entrada 500$, total 1:000$ ;
José. Pereira da Rocha Paranhos, 2.000 ac-
ções, 2 x ,entrada 20:000$, 3 a entrada 20:000$,
tota1.40:000$; José de Au,gusto de Carvalho,
50 acções, 2a entrada 500$, 3 1 entrada 500$,
total 1:000$ ; João Candido Lopes; 50 acções,
2,a entrada 500,3° entrada 500$, total 1:000$;
Nlanoel Pinto de Souza, 30 acções, 2 a entrada
300$, 3 1 entrada 300$, .total 600$ ; Antonio
José Bastos,'300 acções, 3 a entrada 3:000$,
total • 3:000$ ; FÁluardo Augusto da Costa
(major), 300 nações, 3° entrada 3:000$, total.

Eduardo Jogé de Almeida e Silya,,
100 Nações. 30 entrada 1:000A; total 1:000$
Thomaz Williams,' 25 acções, 31 entrada 250$,
total 250$; Henrique do Vabo, 200 acoões,



Sendo 'banhem votados
AntonhiA P. de Barros.
Augusto Weguelin. 	

	

Antonio Marinho Prado 	 •
Dr. Manoel de Mendonça

Guimarães 	
Commendador José Pereira

da Rocha Paranhos 	
Antonio S. Rabello  • 	 .
Augusto Monteiro de Cas-7

tro . 	   

20.298
11.353
(5.246 T»

2.169 »
2.160 »

1.1.43
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ão em exercicio . como o,: • que exerceram
es cargos, e, cujas contas se trata agora de
provar, não podem tomar parte na . votação.
1inda- mais, consulto si arguta accionista de-
a, que esta votação seja lèita or a e s
Vozes—Per capita.
) Sr. be. Fernandes Pinheiro—Os senhores
o desejam que a votação seja. feita por ac-
,s, queiram levantar-se.
LeCan ta-Se eia Sr. "accion ist .)
) Sr. Dr. Fernandes Pinheiro— Desde (pie.
um Sr. accionista, que reclama, ter-se-ha
votar por acç62.s.
lia Sr. «ccioniss — Peço a palavra • pela
feto.

Fernandes Pinheiro—Tem a pa-
ra pela ordem.
Tm Sr. accionista—Peço a V. Ex. Sr. pre-
mte, que consulte ao S. que se
antou: si elle desiste, visto que a ,votação'
acções, exigindo chamada, tomará muito'

moo.
) Sr. FernandesPinheiro—O- Sr. ,accionista
isto?
meseja que seja per Capita e não per
vista da razão apresentada?

) se. accimista—Desisto sim senhor.
) Se. De. Fernandes Pinh2iro — Em vista

desistencia Proceder-se-ha á votação
capita.

is senhores que approvam o balanço com
contas apresentadas pela directoria e o
'ecer do • conselho fiscal, queiram ficar
tados.
:stão unanimetnente approvadas as contas
parecer..
Se. presidente do banco— Peço a palavra
ordem.
Sr. Dr. Fernande3 Pinheiro Tem a

tvra pela ordem e. Sr. conselheiro Jero-
to Soare, presidente do banco.
Sr presidente do banco —Sr. presidente,

strás accionistas
'
 desde o momento. em .que

assembléa acaba de, honrar a directoria
e banco, que tenho a honra de presidir,
Arando tamanha confiança com approva-
por unanimidade de seu relatorio e corr-
e sentindo-me doente, achando-me inhibido
)oder prestar Os MOUS fra?0:± serviços ao
co Iniciador, venho, portanto, depor nas
Is desta distincta assemblea o meu p-dido
lemissa..o do cargo que exerço. Sei que. não
irá quem melhor me surceda na admi-
ração. (Nilo apoiados geracs.) 	 •
'Sr. C Lit.e Ribeiró— V. Ex. é uma ga-
áa, para., o banco.
Se. presidente do banca —Muito agmade-
; moas, em tolo o caso, solicito do Sr.'

idente que sujeite este pedido verbal, que
fazer por escripto, á consideração da

4,re assembléa. •
Sr. Dr. Fernandes • Pinheiro — CS Srs.
concordam em conceder-se a exoneração
,la, do cargo de presidente do banco, pelo
.,onselheiro Jeronymo Sodré,•queiram le-
ar-,se:	 -
()dos os, Srs. accionistas conservam-se sen.

Sr. presidente do banco (pela ordem) —
lais uma prova de alta consideração que
a esta illustre assembléa, Mas, convém

que achando-me . doente, talvez não
continuar na adniinistração do banco,

se aggravarem os meus padecimentos
ibora a decisão tão honrosa para Mim,

illustre, assemblea, por votação una-
., devo, todavil, prevenir rine, a conti-
' o meu •mào estado de saude, serei 1hr-
a deixar o meu cargo.
titos Srs. accionistas—SI aggravarem-se
us padecimentos V. Ex. pelirri licença,
anta que não deixe a presidencia do
).
S'r. Dr. • Fernando; Pinheiro—Eu creio
mem interpreto os sentimentos unanimes
cabrum de ser exprimidos á V. Ex., que
co muito confia na continuação dos va-
serviços de V..Ex. o que todos fazem
para, que não se agyravem Os seus soffri-
s, de sorte a' arrebdal-o mesmo tempo-
mente da =presidem] eia do' esta belecimente.
ados geraes).

0 . Sr. Dr. Fernando Pinhetra—Vae proce-•
der-se a, eleição dos membros do conselho
fiscal e seus supplentes, e mais de um mem-
bro da directoria.	 . •

Devem ser *fres listas; unia, contendo o.
nome para director, outra de tres para o con-
selho fiscal e mais outra, de igual numere de.
nomes, para suplentes; . as quaes serão lan-
çadas em urnas differentes.

Convido para"escrutadores os Srs. accionis-
tas Dr. Carlos F. Hargreaves e Antonio Pinto
Ferreira Morado.

(Procede-se a' chamada pelo livro de pre-
sença.)	 .

O Sr. Dr. Fernandes Pinhe'ro —Está finda
a chamada, maS, si algum Sr. accionista não
foi chamado, mesmo porque tenha • chegado
depois de aberta a sessão e queira votar, pede
apresentar a sua reclamação.

Não ha,vendo;reclamação„vae proceler-se á
contagem das cedulas e á apuração dos votos.
Peço toda a attenção.

O Sr. Jovino Tocares (pela ordem)—Tendo
de proceder-se á apuração dos votos para tres
eleiç5es, sujeito á consideração da wsembléa
a proposta de,' aquelles SrS. accionistas que
quizerern retirar-se, delegarem seus poderes
me outros que resolverem 	 .ficar.
Esse trabalho tem de ser demorado e por

is.o apresento essa proposta, para não ser-
mos prejudicados em nosso tempo.

(Lê a seguinte proposta):
O Sr. 10 ácci:e!ario—Praponho que aos Srs.

accionistas que resolverem' assistir aos re-
stantes trabalhos desta assembléa, deleguem
os que desejarem retirar-se, poderes para
validar todos os" aetos.--Jouno Tanare:.

O Sr.D ,..1,-;:rnandes PinheiroEstá; em dis•
CUSSit0 a proposta.,

Si não Ima quem Peça a palavra encerro a
discussão.

Os senhores que approvam queiram ficar
sentados. '

Foi unaniniemmte approvada.	 •
O Sr. J. A'ntonio Teixeira (pala ordem) —

Proponho -que aos Srs. accionistas De. Carlos
F. Ilargrea,ve.s e Aràtonio Pinto . FerreiraMo-

'rado,. que se 'achamese,rvindo como escrutado-
res, se deleguem todos os poderes e que fiquem

'encarregados -de assig,nar a presente acta; jun-
tamente com a directoria e mesa. •
• Apresento esta proposta em virtule de re-
' conhecer que o trabalho de apuração serálento,
fitzendo assim demorarem-se-alguns ac ionis-

. tas com constrangimento.
•Peço a 'V.•F".x. Sr: presidente, que sabnletta

'esta minha proposta á consideração d m. assem-
'bléa:

O Sr. 1,1 secretarie .lè a seguinte proposta
Proponho. eine aos Srs. acionistas Dr. C ar-

los F. Ilargreaves e Antonio Pinto Ferreira
Morado sejam (lados poderes bastantes para;
assignará In a acta desta sessão-conjuntamente
com 2,-1, directoria e mesa. — Jealuini Awortia

,	 •
O Sr. -De. Fernandes 'Pinheiro Os senho-.

vos ouviram a leitura da proposta feita 'pelo
Sr. accionita Joaquim Antonio Teixeira, a
qual está eirn discussão.	 -

Não havendo quem peça a palavra, vousub-
mettel-a a Votação.

Os senhores que approvam queiram ficar
sentados.	 •

Foi unaaitnemente approvada a proposta.
Vae proceder-se á apuração de votos para

um director.
Apuradas as. cedidas recebidas, dá o sê-

'guinte resultado
. Dr. Alfredo Maxim de Souza91.623 Votos.
• O Se. Dr. Fernandes Pia heiro —Proclamo di-
redor do banco o Illm.Sr. Dr.Alfred.o Maximo
de Souza	 -

(Procede-se á apuração de cedulas contendo
os nomes dos accionistas que f,evem formar o
conselho fiscal effectivo no corrente anno, e' o
resultado' é este

Dr. Antonio Eulalio Mon-
teiro 	  87.263 votos

Commendador Emil'io de
Barros  •	  75.768 »

Commendador Joaquim Al-
varo da Armada 	  43.725

O outros com menores numeros.)
O S5 • . Fernandes Pinheiro Proclamo os

tres primeiros accionistas Mais votados, mein-
bros do conselho fiscal effe,c,.tivo.

Passa-se em seguida á contagem das cedu-
laS contando os nomes dos' accionistas que de-
vem ser eleitos membros supplent:.-,s' , do con-
selho fiscal, sendo esta a apuração

-

•

O Sr. Fernandes Pia.heiro— Proelama os
tres primeiros acionistas mais votados, mem-
bros supplentes do conselho fiscal. Nada mais
havendo a tratar...
• O Sr. Ybao Ribei , o de Andrade— Peço a
p-davra, Pela ordem. •

O Sr., Dr. Fernandes Pinheiro — Tetri
palávíu pela ordem.
, O Sr. Joao: Ribeiro' 'de Andrade — Venho
propor á assembléia. que seja lançado na acta
de presente 'sessão um^ voto de louvor ao dis-
tinco. Sr. Dr.' presidente e seus dignos com-
panheiros de mesa, pelo criterio e zelo inexce-
diveis com que dirigiram os nossos trabalhos,
attendendo perfeitamente aos nossos inte-
resses. •

Peço pois, que V. Ex. consulte-a aSsemblea
se aprova esta minha proposta.

( Lê a seguinte proposta):
O Se. i scerc!ario — . Proponho um voto de

louvor ao illústre Sr Dr. presidente e mais
dignos membros da . mesa, pela boa direcção
dada aos trabalhos desta sessão. —Joao Ribei-
ro de Andrade.
• O Sr. Dr, FernandeS Ribeirá- Está emn

discuSgão a propesta do Sr. accionista -João
Ribeiro de Andrade.

_Me havendo quem solmre elle peça a palavra
scbmetto-a á votação. .'

Os . -Srs. • que approvam, queiram ficar sen-
tados.

ss' tá. unanimente approvada.
O Sr. Dr. Fernandes RibeirD :— Senhores,

em meu nonie e no dos distinctos - cavalheiros
'que comp5em a mesa da presente assembléa,
geral (Drainaria, agradeço a átesma, a sua alta
manifestação e, nada mais havendo a tratar-
se, encerro .a sessão, convidando os Srs. accio-
nistas Dr. Carlos Hargreaves e Antonio Pinto
Ferreira Morado, designados pela assembléa-
afim de prompta a acta, a assignarem comi,
juntamente com a directaria e mesa.

Levanta-se a sessão ás 3 horas e' 30 minutos
da tarde. •

Antonio Altjusto Fernandás Pinheiro.—Leo-
poldo de Abreu Prado. ...Argemiro MoFeira
de Carvalho. Cario F.. HargreaveS..— An-
tonio Pinto FerreiraMorado.— Dr. Jerenymo
Sodrd Pereira. — Jásd Alnwrico dos Santos,--.
Henrique E. 'Weaver.— Alfredo Illoxinto de

acções

Augusto Weguelin... 68.404 votos
Joaquim Antonio Teixeira 65.613.'
João A. Barbosa de Araujo. 62 213 »

'Obtendo lambem Votação : •
Dr. Antonio Augusto Fer- •
..nandes Pinheiro 	 	 • 6.246 »

Dr, Luiz da Rocha Dias 	  • 6.246 » •
Dr.	 lIorácio Moreira Oiti- :

marfim 	  • 2.250 »
Emiti° Ba,rboSa 	

.2502' »Commendador José Parei-
ra da Rocha ParanhoS.- '2.169

Dr. João Baptista de Sam-
paio Ferraz 	 2.169 »

Galdino Jo.ze Borgàs 	
DL' JQii.0	 Carlos	 de	 Nie-

•	 « 	 •

jontettYreols...menos votados.
	 	 1.205'-	 `•v
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Ainda a respeito dos interesses da comi
nhla faltaram os Srs. Francisco Casei
Alberto da Costa e José Joaquim- Rodr4
de Solda, sendo ambos muito aplaudidos.

Propoz o Sr. J.E.Emilio Berla cjue fic
constituida uma commissã.o de tre,s menr
para com os membros da mesa, e em nom
todos os .accionistas presentes , assigna
presente acta que assim ficava a,pprovadt

Esta commKsão ficou composta dos Srs
Honorio Pinto Pereira de Magalhães. .
Pedro Pinto dos Santos.
José Teixeira. Barroso.
Nada mais havendo a trata-se o Sr. pi

dente mandou lavrar a presente acta, a (
lida e approvada, é assig,nada pela me
pelos accionistas, especialmente comuns
nades, ficando assim terminados os traba
da assembléa. •

João de Deus Freitas . —José Joaquim Coe
—Pedro von Collen.— Honorio Pinto Per
de Magalhães.— Pedro Pinto dos Santo
José Teixeira Barroso.

C.orn.extercion do
fi_innavinho e .15,.`orragons

•AC.TA. DA ASSVNIBLÉA G RAL EXTRAonDINARIA,
• CONVOCADA. PARA rRATAR DA DEFORMA DOS

-ESTATUTOS E 0 1.nROS ASSW,I pToS -DE INTERESSE
SOCIAL

A' '1 ho,ra da tarde do dia 28 de abril de
1892, W..1 escriptorio da companhia, à rua do
Viscorlde de. Inhauma, ri. 24, reunidos 38
accirmistas, representando 33.709 acções, Como
Se "irerifica do livro de nresenças, constituiu-se

• a assemblea geral edraordinaria da Compa,-
Comtnerclo de Armarinho e Ferragens,

para tratar .1.1a reforma dos estatutos e de
outros asstrmptos de interesse social, para
grie fora convocada, conforme os a,nnuncios.

Feitas e,ss,as declara,ções pelo presidente da
companh:ia„ que assim abriu os trabalhos
desta ass,embléa, o Sr, accionista Antonio

• Cardoso de Souza Loureiro propoz e foi
ceeit0 para presidil-a, o Sr. João de Deus

Freitas, chefe da firma accionista Freitas,
'Ouve ira & Comp., e este Senhor tomando
poss e convidou pará secretarios da mesa os
Srs . José Joaquim Coelho e Pedro von Collen,
qu .e acceitaram.. .

Procedendo-se na ordem dos trabalhos, sus-
-citou-se duvidas sobre si devia-se em primeiro
Jogar discutir á reforma dos estatutos ou

• tratar de as.sumptos de interesse social, fal-•
lando os Srs. José Joaquim Rodrigues de Souza
e Francisco Caseiniro Alberto da Costa. .

Obtendo a palavra o presidente da compa-
nhia, disse que para uma e outra cousa en-
tendia, que assembléa devia tomar • conheci-
mento, como preliminar, do estado financeiro
da 'companhia, o que passaria a expor, si lhe

• fase permittido.	 •
• Disse mais que para a reforma dos estatu-
tos, a commissã,o para . esse fim nomeada, pe-

•diu que o pessoal da companhia assignasss
"uma declaração de assentimento, declaração
'que estava assignada pela maioria do pessoal

- -faltando uma parte, que se recusava a isso,
eonseguintemente era este um ponto especial

. a resolver, para poder-se entrar na discussão
da, reforma.

Deliberou a assinblea que o presidente ex-
puzesse o estado financeiro, o que fez, e em
seguida o Sr. iNancisco Casemiro Alberto da
Costa mandou á mesa a seguinte proposta, que
foi approvada, centra o voto do Sr. Jose Jo-
aquim Rodrigues de Souza, não tendo votado
a directoria..

Proposta.

« Em vista das declarações do Sr. presidente
dacompanhia,proponho que todo o peSsoal que
-não concordou ou não concorde com a reforma
dos estatutos, seja desde já demittido pelo pre-
sidente da companhia.'•

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1892.— E.an-
cisco Casetniro Alberto da Costa ». 	 •
. Entrando em disetissão o projecto da re-
forma dos estatutos, foram apresentadas pelo
Sr. Joge .Joaquim Coelho, as seguintes emendas:

No art. 8, di ga-se:—Tres membros em vez
de dons, e eliminem-Se as pálavras—presi-
dente e thesoureiros e accrescente-se:

Paragrapho unico. Os directores escolherão
de • entre si, o presidente e o responsavel
-caixa, fazendo a adMinistração em commum,
e-substituindo-se .reeiprocamente, .

O § 2" do art. 10—Substitua-se pele seguinte:
—O credito aos compradores Será aberto ajuizo
dá directoria..

No § 80 do art. 14—Supprima-se tudo depois
das palavras:—Ser denominada.

No art. 15—Elimine-se a condição—E—, e
na condição—F—, em vez de—com o thesou-
reiro-:- .diga-se—com outro director. Elimi-
no-se ta:mbem o pa,ragrapho unico e suas con-
dições.

O art. 16-'--Substitua-se por este:
Os lionorarios da directoria serão de 12:000$

anuo aos a cada Mn de seus membros.
O art. 18 e'seus paragraphos seja redigido

da segninte, forma:	 .•	 •
O pessoal da companhia terá a graduação

commtun aos estabelecimentos congeneres.
§ 1. 0 O. guarda-livros inspecciona 'todo o

serviço do escriptorio.
• Eliminem-se os §g 2 , , 3" e 4^ e passem para

2^ e 3' OS 5• e 6".
No art. 22 § 21 , lettra A—diga-se: 25 01, aos

directores, repartidos igualmente..
Lettra, B—diga-se: 35 °F, para o pessoal, na

relação dos vencimentos e proporcional ao
tempo de cada um.
. Lettra C —como está.

Augmente-se D — o pagamento destas • por-,
centagens, será feito quando a directoria jul-
gar conveniente, de accôrdo com o conselho
fiscal.

Estando adiantada a hora, o Sr. presidente
da mesa disse parecer-lhe conveniente, addiar-
se para outro'dia, proximo, a • continuação dos
trabalhos, o que ficou approvada e des:gnou-
o dia 2 de maio para continuação. 	 .

Antes, porém, de levantar a sessão, mandou
ler a seguinte declaração que acabava de re-
ceber.

DeclaraÇãO

Para os devidos " effeitos, levo ao conheci-
mento da assembléa que,.a contar do fim do
corrente mez, deixo de fazer parte da direcção
da companhia.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1892.— Josd
Apparicio dos Santos.
•Em virtude desta declaração, "resolveu-se

que o seu autor deixasÁe, 'desde já, de fazer
parte da direcção.

Continuação no dia 2 de maio de 1892 • • •

4' 1 hora da tarde, no mesmo local, sob a:
presidencia do mesmo Sr.. João de Deus Frei-
tas, servindo os mesnrk secrétarios da pri-
meiro sessão, teve logar a continuação dos
trabalhos da reforma dos estattitos, discu-
tindo-se artigo por artigo do projecto, que;
ficou approvadci com às emendas apresenta--
das, inenos a de lettra D, apresentada, ao
§ 2". do art: 22, que ficou snlistituida, pela'
seguinte, segundo proposta do Sr. 4.. Malloire:
D a gratificação aos directores t pessoal, será
em cada balanço levada ao credito de cada
um, e somente paga quando qualquer deixar
defazer parte da companhia.

Não se apresentando' mais emendas , o
Sr. presidente declarou approvados os novos
estatutos na fôrma • porque se achavam dis-
cutidos, com as emendas offerecidas.

Declarou o director presidente que, ..por
virtude da renuncia do director Secretario,
apresentada e acceita, na primeira sessão,
havia chamado para aquelle cargo o gerente
Sr.- Joaquim Carvalheiro, achando-se assim
completa a directoria, mas que por dreno da
reforma entendia que a assemblea devia pro-
ceder a eleição da nova administração.

O Sr. Francisco Casemiro Alberto da
Costa, fundamentou emandou á mesa as
duas' propostas seguintes que foram una,ni-
mimente approyadas :

•
•

« 'Proponho que continue a actual dire-
ctoria provisoriamente, até .que, dentro de
.30 dias; seja convocada outra assembléa para
eleição de nova directoria..

Rio de Janeira?, de ma,'o de 1802.—A. Costa.»

2'

« Proponho 'que a verba que consta do
balanço, de 86:971$256, • de bonus aos acci-
onistas, passe para credito da conta de in-
corporação, Posse e Utensilios.

Rio de janeiro 2 .de inalo de 1892.— A.
Costa,»

ACTA.. DA ASSEmBLEA GERAL ExTRAORDIN:
cONVoADA. PARA DELIBERAR AINDA. SOB]
REFORMA. DOS PRIMITIVOS ESTAMOS E
TROS AsSUMpTOS.	 •

A' 1 hora da tarde do dia 20 de mai
1892, no escriptorio da companhia á rua
Visconde de Inhaúma n. 24, achando-se
unidos • 34 Srs. accionistas, represent
35.914 acções. mais de dons terços do cap
o presidente da, companhia abriu a sessão
vidando os Srs. accionistas para que de
si nomeassem quem presidisse os traba

•desta assemblea geral extraordinaria,
então acclamado o Sr. João de Deus Fr
representante da firma accionista Freitas
veira & Comp., que acceitou e convidou
secretários os Srs. José Joaquim Coelho e
quim Luiz Bessa.
•Declarada ia ordem do dia que era,

forme o annuncio, • deliberação ainda sol
a reforma dos primittivos estatutos e oi
assumptos, foi dada a palavra ao dir.(
presidente que disse ter recebido intim
oficial. a requerimento de uni banco cri
protestando contra a diminuição do cai
votada na ultima reforma dos estatutos,
do-se, -por isso,, embaraçado,' para IA -
execução e para archivar na repartição
potente os novos estatutos, competindo a
assembléa deliberar sobre o ponto contes

Expoz tambem os compromissos que a
'plaina tem no banco, por lettrasprovenii
de acceites da companhia 'Estrada de I
do Quilombo,. que não se acha em cond

. de pagai-as 'agora, e tem de ser pagas
nossa, e já os bancos portadores das le
promovem a cobrança. 	 •

Pedia, portanto, aos Srs. accionistas
alvitre que viesse 'ajudar a companhi
remoção ou solução desta dificuldade.

Em relação a reforma dos éstatut
Sr. Emmanuel Couret offereceu o s:T,
substitutivo que foi approvado unanimem

«Art.• 5. 0 'seja assim —O capital
10.000:000$, dividido em 50.000 aceõ(
200$ cada uma, sendo as entradas effeett
na razão nunca maior de 20 0/„'e cor
tervallos nunca menores de 30 dias. c,
cionistas que , realisaram semente 40$,
duas entradas de 10$ cada uma nos p
improrogaveis de 30 a 60 dias e mais c
de 10 0/,, contados sobre a mora.,

Rio de Janeiro, 20 de maio de 18,
Ema manuel Coara,» 	 •

Pedindo a palavra ;o Sr. Carlos Sp -
fundamentou, em resposta á exposição
rector-presidente, a seguinte proposta, q•
unanimeinente approvada:

• Proposta. •
« Requeiro que a presente assembléa

ordinaria, nomeie uma commissão de
membros, inçumbida ebnjunetamente



eisarrueo
Da organisafflo, sdde, fins

companhia
Art. 1. 6 A Companhia Coinmercio de Ar-

• marinho e Ferragens, por deliberação ' da as-
sembléa geral de 29 de dezembro de 1891, e
approvaeão de 28 de abril o 20 de maio de
1892, reformou os seus estatutos de 20 de
setembro de 1890, pelos presentes que ficam

• regendo a mesma companhia, de accordo com
•°decreto n. 164, de 17 de janeiro de 1890, .
na parte que lhe seja; applicavel. 	 •

Art. 2. 0 A sua duração é de 30 anãs con-
• fados da instalação, dentro dos quaes só 'po-

derá ser dissolvida nos casos previstos em lei.
Art. 3. 0 O anuo social decorre de 1 de julho

a 30 de junho.
Art. '4. 0 Os fins da companhia são:
o) Compra e venda de conta propria, ou

alheia. de mercadorias e artigos que façam
objecto do commercio de seus estabelecimen-
tos.

b) Receber mandato de compra e venda,
mediante commissão ou porcentagem conven-
cionada.

e dttritpo
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" Art. 17. A directoria ;de. accordo com o
conselho fiscal, escolherá o .estabelecimento
bancazio em que a companhia 4Ye ter sua
conta corrente.

CAPITULO IV

directoria actual, de receber, estudar e sub-
metter á assembléa geral extraordinaria até
ao dia 10 de junho proximo futuro, os .proje-
etos de transformação ou de qualquer outra
solução da companhia Commercio de Arma-
rinho e Ferragens, proceden:do-se desde já a
balanço que será, presente . a a,ssembléa, coa-
jthictamente coin o parecer' da eominissão.

Rio . de Janeiro, 20 de maio . de 1892.- C.

Ê para compor a commis.são a,cceita, foram
notiletidelá batiects Credito Rural e Inter-
nacional, Territorial d Mercantil de Minas, e
9 „e'r, Antonio Cardoso de Souza Loureiro.

Çosta, toou confirmado oinanctaUj. da ael"al
direetória até á .proXima 'aesembléti.

I3fopoi o Sr: Jr: Ë Emiti° Devia que a acta
fosse assignada em nome U icIddS etS aecienis=
tas presentes. Pelos membros que corriPutillain
a mesa e pelos Srs. lIonorio Pinto Pereira de
Magalhãos, Antonio Cardoso de Souza Lou-

.reiro e Emmanuel Couret, .ficando assim en-
cerrados os trabalhos.

Sala das sessões da Companhia Commercio
de Armarinho e Ferragens,.. 20 de inalo de
1802.-Joio de Deus Freitas ' .- Jose' Joaquim,
Coellto,--Jottquim, L2LÉZ Dessa.-Honorio Pinto
Pereira de MagallOs.-Antonio Cardoso de
Souza Loureiro .-E az nzanue Coara.

POP aroposta do Sr. ey.aancisco Caseiniro da

ESTATUTOS
DA COMPANHIA. COMERCIO DE ARMARINHO E

FERRAGENS APPROVADOS EM ASSEMBLÉAS GE-
RAES DE 28 DE ABRIL E 20 . DE MAIO DE 1892,
EM anyorises nos PRIMITIVOS

CAPITULO 11

Do %Md
Art. 5." O capital é de 10.000000$, divi-

dido em 50.000 acões, do 200$ cada uma,
sendo as entradas effectuadas na razão nunca
maior de 20 0 /0 e• com o intervallos nunca
Mendres de 30 dias. Os accionistas que reali-
sarem sómente 40$, farão duas entradas, cada
Unia de 10$ nos prasos improrogaveis de 30 a
GO dias Cmais os- juros de . 10 0/. contados
sobre a mora. •

Art. 6. 0 Aos accionistaS que não realizarem
suas entradas nos prasos fixados no artigo
antecedente, caldrão suas acções em commisso,
revertendo em favor do fundo de reserva, Rs
entradas anteriormente feitas, procedendo-se
de conformidade com a lei.•

•§ 1. 0 As acções que eahirem em commisso
serão substituidas pela emissão de outras, e
qualquer premio 'que obtenham, reverterá
ig•ulmente a favor do fundo de reserva. 	 •

§ 2. 0 O registro de accionistas e transfe-
panelas cio acções será feita como determina
R. lei.

Art. 7. 0 O capitai poderá ser elevado á
rtuantia determinadaem assembléa geral, nos
termos da lei, qu'e rege as soeiedades anony-
mas.

§ 1.° A livre administração por si e seus
prepostos, de todos os effeitos que constituam
o óommercio cia companhia.

§ 2.° Fazer acquisição de todos os bens mo-
veis e immoveis, e tudo quanto seja preciso,
podendo igualmente alheiar aquelles que se
tornarem desnecessarios: •	 •	 • •
• § Nomear,' suspender e demittir todo o

pessoal da companhia, marcar-lhes as attribui-
ções e vencimentos.

§ 4. 0 Estabelecer para os cargos de respon-
sabilidade o valor das cauções que devem ser
prestadas entre 20 e 100 acções da compa-
nhia.

§ 5. 0 Organisa,r os precisos regulamentos
Para o serviço' do escriptorio, thesouraria e
armazens, os quaes serão approva,dos pelo
conselho :fiscal. .
..§ 0. 0 0rganisa,r as contas 'que tenham de ser

presentes a assembléa, geral, fixar os dividen-
dos e apresentar as propostas que julgar lie-
cessarias ao bom andamento dos negocios

7.° Etnittir titulas de obrigação (deben-
tures) ao portador, garantindo os empresemos
com bypotheca e penhor dós bens da compa-
nhia para o que lhe é conferida especial auto-
risação, depois de ouvir o conselhe fiscal.

§ 8.0 Demandar b ser demandada.'	 •
Art. 15 -. Compete ao presidente
a) À superintendencia geral da companhia ;
é) Apresentar a asseinbléa geral dos accio-

nistas, o relatorio annual do estado da com-
panhia;
t C) presidir as sessões da directoria ; ex-

ecutar e fazer executar estes estatutos, o re-
gulamento interno, as deliberações da dire-
ctoria e da assembléa geral;

d) Assignar os balanços, escripturas, con-
tractos e correspondencia commercial;

e) Assignar • conjunctamente com outro di-
rector. os titules de responsabilidade, resul-
tantes do gyro commeecial da companhia.

Art. 16. Os honora,rios n Ia directoria serão
çie 12:000$ a cada um de seus menèbros.

Do pessoal da cpinpanhia
Art. 18. O pessoal da companhia terá g. -

graduação commum aos estabelecimentos cone
generes.

§ 1. 0 O guarda-livros inspecciona todo 'o
serviço do escriptorio. •	 •

§ 2.° Em caso de doença até Ires meses, os
empregados, qualquer que. -seja a sua gra-
duação, ficam com direito a seus vencimentos.
e luceos, excedido porém aquelle praso, ficatn
com direito sómente aos vencimentos dentro
do anuo demonstrativo.

§ 3. 0 Invalidando-se no sf:rviço da compa-
nhia, qualquer pessoa que faça parte de seu
respectivo quadro, por desastres ou ac,cidentes
imprevistos de que .resulte 'a" impossibilidade
de trabalhar, ficará com direito a • vencimen-
tos, emquanto dos mesmos necessite para sua .
manutenção, á juizo da directoria,

• •	 cArrrur.0 V
•Do conse i,ho, fiscal •

Art. 19. A assembléa geral annualmente
elegerá tres accionistas para membros effecti-
vos do conselho 'fiscatl e tre,s Supplentes para, •
cumprirem tudo . quanto fica estabelecido nos
presentes estatutos e nó art. 14,..§§ 1° a 4 0 do
decreto u. 164, de 17 ele janeiro de 1890..

§ 1.° Para entrar em exercicio depositarão
previamente 50 acções da companhia...

• § 2.0 0 coneellio deverá funccionar sempre
em numero de tres dos seus membros, e terão •
o vencimento de 100$ mensaes,"cada um.

§ 3.° A gratificação do conselho só se tor-
nará effectiva para os membros que tenham .
comparecido a duass reuniões inensaes, o que 1
se verificará pelas aSsignaturas das actas.

§ 4. 0 Avisados os membros do 'conselho ,
fiscal para qualquer reunião, não compare-
cendo, serão convidados DS supplentes, para
que a mesma reunião se torne eftectiva.

§ 5.° As deliberaçães serão' lançadas cin.-
livro de actas, e o membro do conselho quo .
não assistir aos actos da companhia, por mais
de GO dias, será considerado resignata.riodo ••
logar: •

	

CAPITULO VI	 •
Dos dividendos e divisa° dos lucros

• Art. 20..0s devidendos só • 'podem ser reti- •
rados dos lucros liquides, das operações defi-
nitivas, concluidas em cada semestre. 	 • .

Art. 21 .• Os dividendos não r3clamados em
cinco aniles, considerar-se-hão renunciados a •
favor da companhia. •

Art. 22. Sobre o total dos lucros liquides,
será deduzida a porcentagem de 10 °Is para
fundo de reserva em todos os balanços., ate
elevar-se á 50.°/0. do 'capital, e 10 °/., para •
amortisação da conta de incorporação, insfalla- •
(são; posse e utensilios até sua extincção.

§ 1. 0 Feitas as deducções antecedentes do
liquido, fax-se-ha-tua dividendo para os ao-
cionista,s, até 10 °is do capital real irado.

§ 2.° O saldo que restar, terá a seguinte ap-
plicação:

a) 25 9,, aos directores . repartidos igual- •
mente;	 .

35 etc pára o pessoal na relação dos ven-
mentos e proporcional ao tempo de cada um;
• c) 40 0 1 0 para distribuir como bonus aos ac-
cionistas;
d) gratificação aos directores e- peSseal;.,

será em . cada balanço levada' ao credito de
cada . um e . sóineete paga quando qualquer
deixar de fazer parte da companhia,.

CAPITULO 'VII

Da assemble'a . geral
Art. 23. A assembléa geral é a reunião dos

accionistas possuidores de acções inscriptas ou •
depositadas na companhia, 15 dias pelo me-
nos, antes da reunião para que forem convo-
cados, esta restricção não será, porém, appli-
cavel.á primeira assembléa geral que se cite-
etuar para approvação dos estatutos.

CAPITULO III

Da administraccio da companhia •

Art 8. 0 A companhia; será administrada
por uma directoria de tres membros, eleitos
em a,ssemblea geral, com mandato por tres
annos, ainda que se -trate do preenchimento
de vagas, podendo Ser reeleitos.

Para,grapho tune°. Os directores escolherão.
dentre si, o presidente e .. o responsavel
caixa, fazendo a administração em commurn e
substituindo-se reciprocamente.

Art. 9.° A eleição se fará por eserutinio se-
creto, nã.o obtendo nenhum dos suffragados
maioria absoluta, proceder-se-ha o segundo
escrutinio. • .•	 .

Art.!10. Occorrendo alguma vaga de • dire-
f
rt 

.falle i mento: impedimento, resigna-
eci onweneu.:- -r)or mais de 30 dias, sem jus-
iitkaçdai Será aliamaja-' , um dos maiores accio-
nistas para prehencher a - a. ate á reunião
da primeira asseifiblég, geral. usos'irectores
depositarão em caução de soa gerenci.a",' 200
acções 'da companhia, antes de entrar em ex.--
ercicie.

441. 0, Não poderão ausentar-se da sécio
companhia, para negocies particulares por
mais de oito dias, sem licença do conselho
fiscal."

.g 2. 0 credito aos compradores será aberto
a juizo da directorias

Art. 11. Não podem servir conjunctamente,
pae e, filho, sogro e genro e cunhado durante
o cunliadio , e parentes por consanguinidade
até ao 2° grão.	 • ••

Art.12. As resoluções da directoria, serão
lavradas ein actas,em periodos nunca maiores,
de dez em dez dias. Quando haja divergencia,
tem voto de desempate o conselho fiscal em
reunião cenjuneta,, representandq a decisão
deste o voto de desempate.

Art. 13. A directoria decide todos os nego-
cies que não estejam affectos ás deliberações
da aSsembléta geral dos accionistas pelos pre-
sentes estatutos.

Art. 14. A' directoria compete:

Aeteira /7	 DIÁRIO OFFICIAL



2r3 14 DIARIO{OPITICIAL	 junho (1892)

Pa.ragrnii.)0 nnico: Os accionistas não pOS-.
suidoreS (t 10 acções, bem como- Os portado-

•-res de Y:l.ebentu,res, podem Comparecer e diS=.
. cutir, mas mãe tem Voto.	 •'
• Art. 24. A assembiéa geral poclerá finte:

Cionar, tendo sido regularmente convocada e
• achando-se legalmente Constituida por a.ccio-
' nistas que representem uma quarta parte do,
capital social, rios casos gera,es; e duas terças

..• partes, pelo menos, nos casos espe,ciaeS, coino
rstabelece a lei. •

Art. 25. A conVocação da assambléa• geral,
•e feita com a antecedencia de 15 dias, para,sas
reuniões ordinariaS e de oito dias para as ex-
traordinarias, em repetidos annuncins publi-
cados nas fblhas de.' maior 'circulação e indi-
cado com claresa o objecto da reunião.	 *

Art. 26. Não comparecendo numero -legal
de acionistas, no dia maecado, convocar-se-lia
nova reunião cem intervallo rasoavel, (lecla-
rando os annunc:oS que a,asserribléa delibe-
raréj com qualquer numero. .

Paragrapho unico. NOS' casos espechtes es'a'-
-belecidos em lei, a reuniã.cp , com qualquer nu-
mero, .só terá logar depois das primeiras e se-
grindas convocações nórmaes, precedendo an-
nuncios e avisos em carta-circular aos aceio-

-nistas residentes nó municipio.
Art. 27. O anuo administrativo da empe-

-, nhia termina em 30 do junho; no trimestre
subsequente •o conselho fiscal . procederá ao
exame dos livros. doeumentos e caixa da

• companhia, para dar, narerer sobre o :balanço
e contas da administração, e para esse.fiin,po-
derá tombem exigir dá directoria qualquer in-
formação.

Art. 28. Em seu parecer, deve o conselho
emittir juizo sobre os neg,ocios e opera-

. ções do anno, denunciar os erros e .irregula-
ridades que descobrir e propor as medidas ,que

• entender á bem da companhia.
Art. 29. Um inez antes da data aprazada

para.a reunião da assembléa geral °Minaria,
a.nnuneiará a administraccão da Companhia,
ficarem a disposição dos socios no proprio ,es-

• labelecimento onde ella funccionar
o) Copia do balanço ; ••
b) Copia da relação *nominal (los accionistas,

com o numero de acçõeS respectiva e o estado
do pagamento delias:. ,

c, Copia da lista das tranSferecias de acções
•ern )algarismos', realisadas no decurso do armo.
- § 1.° Até a vespera, o mais tardar, da sessão
 assembléa geral, se publicará pela folha
ornejai oYelatorio da sociedade com o balanço
e • o parecer da commissão fiscal.

§ 2.° Até 30 dias, quaaido muito, após á reu-
nião, se pnblicará, tambein pela falha cachai
a acta da assembléia geral:

Art. 30. A reunião da assembléa geral or-
dinaria, deve verificar-se até ao dia 30 de se-

• tembro de cada armo, annunciando-se quinze
dias antes pela imprensa.	 -

§ I.° Nessa reunião Será lido o relotorio dos
fiscaes, apresentados, discutidos e apgrovados
o balanço contas e inventario.
• § 2.° A assembléa geral para funccionar, é

preciso que os aceionista.s presentes, represen-
tem, pelo menos -o quarto do capital social.

• § 3.° Si este numero não reunir-se, convo-
car-se-ha oútra, , por Meio de annuficios, nos
jornaes, declarando-se nelles, que se delibe-
rará-, qualquer que seja a somma do capital

• representados pelos accionistas presentes. •
Art. 31. Reunidos os acionistas no dia,

. hora e logar annunciados, o presidente da
companhia, instalará a assembléa e esta no-
meará por acclamação ou escrutinio o seu'
presidente, o qual designará os' seus secreta-

. rios e constituirá a mesa.
Art. 32. Constituida a mesa entrar-se-ha

nos trabalhos pela Firma seguinte
1 0 Leitura, discussão e approvação da acta

„da sessão anterior;
2° Leitura do expediente ;

• 30 - Discussão e' deliberação sobre o. objecto
da reunião;
' 40 Apresentação de propostas e deliberações'
sobre cilas.

§ 1. 0 Ao presidente da assembléa compete
manter R ordem, dividir o trabalho pelos se-
cretarios, regular a discussão e votação e ex-

ercer. a demais attribuições . inherentes ao
cargo.: .	 •	 •

§ 2-.° • MIS reuniões extraordinárias Podem
ser ,apresentadas , indicações e . Propostas, mas
só se Vota sobre o assumpto que tiver mal-
vado a convocação

Art. 33. As decisões - em assemblea. Serão
por maioria de votos .representados , ; as -que
se, referirem aos casos especiaes de que trata o

• paragrapho unico do art. 26., só poderão ser
tomados, pPr dous terços, . pelo menos, dos
votos representados. As decisões de ordem se-
rão ^ tomadas por maioria relativa de accio-
nistas presentes. No caso de. empate proceder-
se-liaa segunda votação; e nesta tem voto de
qualidade o presidente.

Art 34. A assembléa gerat e compête :
g 1 . Eleger os directores ç membros do con-

selho fiscal.	 •
§ 21 Deliberar e resolver sobre Aualquer.

proposta da directoria ou dos accionistas,
guardadas as prescripções destes estatutos,
bem como deliberar sobre os relatórios e con-
tas da administração • e parecer do exame. nos
actos da administração, sem limitação al-
guma; nomeando delegados para esse afia.'

Art. 35. As eleições e votações são feitas
par escrutinio secreto e. por ,acções, tendo
cada - accionista, una voto por desena completa
de acçães, ate ao maximo de 59 votos ; pre -
valeceu !o em todos os - casos a ,maioria dos
votos.

Art. 36 A' assembléa geral, regularmente
convocada e constituida, representa a totali-
dade dos' accionistas, e Suas decisões-
obrigatorias para os ausentes on•dissientes:
• Art. 37. Os accionistaá podem fazer-se re-
presentar na assembléa geral por procuradores
bastantes, não podendo um procurador repre-
sentar mais que um accionista.
. § 1.° Os directores e liscaes não podem ser

procuradores.
• § 2,e Os procuradores nas votações por ac-
ção, terão tantos votos, quanto: o forem os
seus proprios e o: de seus constituintes.

§ 3.^ Os accioniStas menores ou ihterdictos
Serão representados por seus paes, tutores ou
curadores ; as mulheres , pelos maridos; as
heranças indivisas por seus lnventariantes
as• firmas sociaes por .um de seus socios.ou re-
presentante ; e em geral, as corporações ou
pessoas juridicas por seus administradores ou
propostos,. comprovando os representantes,
sua qualidade perante a directoria.

Atr.-38. A directoria e'fiscaes, não podem
votar sobre suas contas a pareeeres.-Joao de
Deus -.Preitos, presidente.--Tosd Joaquim Ce-
Pio, 1° secretario.-Joaquel Luiz Dessa, 2°
secretario.

N. 1.810-Certifico que forarn archivadas
hoje nesta repartição, sob n. 1810, em n vir-
tude do despacho da Junta Cornmercial, as
actas das assembléas geraes-, extraordinarias
dá Companhia Commercio de Armarinho e
Ferragens realisadas nos dias 28-de abril e 20
de inalo do corrente armo e , nas qtmes foram
approvadas as alterações feitas nos estatutos.

Secretaria da Junta Commercial da Capital,
2 de junho de 1892.-0 official maior, Manoe;
do Nascimento Silva..
•• Achavam-se inutilisada,s duas estampilhas
no valor de, 5$500, e ao lado o Seno da Junta
Commercial.

Contpriuliia -Villa, 13. ra:m1 Já,

-RELATORIO E BALANÇO QUE vão SER PRESENTES
Á ASSEMBLEA. GERAL . ORDINARIA EM 17 DO

- CORRENTE (1)

Srs. accionistas- Cumprindo o disposto na
lei, venho apresentar-vos, em nome da dire-

•ctoria da Companhia Villa Brandão, o rela-
tório e balanço das operações da companhia
-até 31 de' dezembro de 1891.

Installou-seella em 22 de fevereiro desse
armo e, preenchidas as formalidades lega-es,
começou a funccionar.

.	 •	 •
(1) Ape,zar de entregues ante-hontem, não

foram publicados hontem por falta de espaço.

.	 ,
Encontrou, porém,' em principio serios •eM-

-bancos para yealisar os seus fins, devido ás.
dificuldades, que na ,praça já -havia, creadaS
pelo decreto de 14 de fevereiro	 • ,	 ••'

_Por esse motivo só em agosto pôde adquirir -
concessões para estabelecer nucléos agricolas
nó estado kde S. Paulo, ha,yendo do .mesme
modo comprado terras nos niunicipios de Gim-
ratinguetá: e Pindamonhagaba, nos quaes não
as havia devolutas. ,	 .
• Faltava pouco :tempo para terminar o

prazo da medição ..do primeiro' • nucleo
e trata,vamos de realisal-a quandwo governo
decliarou.cadueas as concessões.
• Reclamei coara esse acto e, apezar da Pro-
cedencia das allega.ções, que mostraram estar
a companhia trabalhando para levar a effeito
ás concessões, o governo manteve o seu
moiro despaeho:

Do balanço conStam as' operações da com-
Panhia,. Si hão fossem as cireumstáncias,
referidas, do mercado, seria muito bom o seu
resultado. Mesmo assim, os titulos que a
companhia possue, na maior parte integra
lisado, não São de ordem 'a fazer receiar
prej uizos

O director-gerente,coronel Carlos Fernando
Vianna Ribeiro, por motivos particulares,
não p-de vir tomar conta do seu cargo.: A
directoria julgou conveniente não preencher
o logar.
• . •

• o Conselho fiscal funcélonou com os mem-
bros Dr. Abdon Felinto-Milanez, o supplente
Dr. Antonio Lustosa Pereira Braga e Cornelio
de Souza Lima, nomeado pelo presidente da
Junta Commercial.

Promptificando-me a dar-vos todos 03 escla-
recimentos que exigirdes, limito-me a estas
informações principaes.

Rio, 28 de maio de 1892. •L. Dr. .Pelro da
Cuu I a BC:Iret0, Presidente da COM panhia..'

PARECER DO CONSELHO FISCAL •

O conselho fise1, tendo examinado a és. cYi-
pturação, balanços e contas relativa( á marcha
dos negocios da companhia, durante o, armo
de 1891, é de parecer que se adopte a seguinte
conclusão: são approvádas , as contas e os
actos attinentes ao armo sedai lindo eni 31 de
dezembro de 1891. ,	 •

Rio de Janeiro, Ode junho de 1892:- Dr.
Abdon Fe!into-3filanez.-Antonio Leitosa Pé-
reira Draga.-Cornalio de Souza Lima.	 •

BALANÇ) EM 31 DE DEZEMBRO DE 1801.
Activo

Accionistas 	
1w moveis. 	
Acções do bancos o compa-

nhias.. 	
Contas correntes
Moveis o utensillos  -
Kinprestimos 	
Concessões 	
Repwts e (lebentures. 	  ..
Letras a receber 	
Acções em can:il.-) 	
Valores caucionados
Saldos de diveras contaSe.,
Caixa :	 .,.

1 .917:700$000
56:241$000

1.325:400000.
213:312190

. 690S000
66:000000

142:000000
105:000$300
45:000$000
40:000:$000

103:000A000
2.2:79:50úg;000

,	 50:289$696

6.344:132$886

Capital
Lettras a pagar. 	
D)posito da directoria 	
P.3nhor mercantil 	
Lucros e p2rda^s 	

Pussivo.
6.000:000S000
• 200:000:$000

40:000S000
103:000$000

1:132$886

6.344:132$886
•-	 .

Rio, 30 de abrd. de 1892. - O presidente,
Dr. Feiro da Cunha .133ltrao.-- Francico .
Gomes de Araujo, guarda-livros.	 --

'	 S. E. ou O.

ttio de Janeiro.- lnaprnusa Nacional. 18 S


